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Governo Mumcipal 

URUBURETAMA 

Uruburetama, 08 de Maio de 2023. 

OFÍCIO N° 05 08-001/2023 /SETUR 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVOFtA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047- Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n° 03/2013 

recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da Unidade 

Gestora: SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA atinente ao exercício financeiro de 2022 

{21/06/2022 a 31/12/2022}. 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

JUCIVANDO DE' OUSA MOREIRA 
Secretário de Turismo e Cultura 

CPF: 020.859.623-27 
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kOLI \ Mk111Itilldi 

URy.BURETAMA 

PORTARIA NP 210602/2022 — SECOV 

Disinie sobre a NOMEAÇÃO de CARGO 

EM PROVIMENTO DE COMISSÃO e dá 

outras providtuichis, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 

Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da Lei Orgânica deste Município, e a Lei Municipal n° 721/2022, 

RESOLVE: 

Art. P. Nomear o Sr. JUCIVANDO DE SOUSA MOREIRA, inscrito 

no CPF sob o n° 020.859.623-27, para assumir o cargo em provimento em 

comissão de "SECRETÁRIO MUNICIPAL" INTERINAMENTE do Município 

de Uruburetama-CE, com lotação na "SECRETARIA DO CULTURA E 

TURISMO - SECULT". 

Parágrafo Único: Compete, em especial, além de outras atribuições 

previstas em lei: 

I. As funções de ordenador de despesas, as gestões financeira, 
contábil, fiscal, patrimonial, operacional e administrativa da secretaria da qual 

está sendo nomeado. 
II. Exercer em sua plenitude todas as atribuições e competências 

previstas em leis e regulamento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PU UE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de tama/CE, em 21 de junho de 2022. 

Francisco Al aves da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicaçao por dotaçao ao flaneldwato do Paço 
da Prefeitura Alualapel de lintbuletama em 21 
de pinho de 2022 ai forma do Art. 65' da In 
Orgtmta Muntelpel e da Deado firmada pdo 
Sil - AMIMO Espera/ o. W5232 (9600 
6454/Q9e1) 

João Meado a.ind. SM Menos 
SttininPAlusicipttdadrAV 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ,deias para mudar 

CADASTRO DE GESTOR — CONFORME IN/TCM No 03/13 

Prefeitura Municipal de: URUBURETAMA Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

JUCIVANDO DE SOUSA MOREIRA 

Cargo/Função: 

Secretário do Turismo e Cultura 

CPF: 

020.859.623-27 

Matrícula: 

0391 

Período da Gestão: 

21/06/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato No: 

No 210602/22 

Data do Ato: 

21/06/2022 

Data da Publicação: 

21/06/2022 

Delegação de Competência: 

Ordenador da 

Despesa 

Data do Ato: 

21/06/2022 

Data da Publicação: 

21/06/2022 

Data da Comunicação ao TCM: 

21/06/2022 

Endereço Residencial: 

Rua João de Araújo Sampaio, SN 

Bairro/Distrito: 

Centro 

Município: 

Uruburetama 

UF: 

CE 

CEP: 

62.650-000 

Elaborado por: 

JUCIVANDO DE SOUSA MOREIRA 

Período da Gestão: 

21/06/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato No: 

No 210602/22 

Data do Ato: 

21/06/2022 

Data da Publicação: 

21/06/2022 

Contador: 

(19ár 1-(01totte• 49fini4t 
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: „Jucivand de Sousa Moreira 

MAT.: 0391 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ide,as para mudar 

Município: 

URUBURETAMA 

Mês/Ano: 

12/2022 

Órgão: 

07-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Município: 

URUBURETAMA 
Exercício: 

2022 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador: 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

CPF: 

006.356.623-02 

CRC: 

020932/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA TOMÁS ACIOLI, 493 — SALA 01 

DIONÁSIO TORRES - CEP: 60.135-206 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800 — APT° 304 

T. IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 9.9178.6718 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178-6718 

Email: Email: 

cliegotor4@hotmaiLcom financegcontabil(ãgmaiLcom 

Contador: 

ASS:c15999.1-6'1144  A9)1111"\A 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

; l‘ 
ASS: ASS: 4141

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Jucivanilde Sousa Moreira 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 1790 MAT.: 0391 
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rj CRCCE 
CrELHO REGáCNAL DE CONTABIUDADE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... : FINANCE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA.. : 
REGISTRO • CE-000914/0-7 
CATEGORIA  SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ • 13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:05:19. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 674422. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank 111 



05/05/23, 17 01 about blank 

CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABLIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO  CE-020932/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.356.623-** 

1 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:04:42. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 382269. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

III Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Penado: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 1.226.971,16 594.390,88 

Receitas Derivadas e Originárias 0,00 30,48 

Transferências Correntes Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos Operacionais 1.226.971,16 594.360,40 

Desembolsos 1.186.338,77 591.722,04 

Pessoal e Demais Despesas 1.053.333,65 516.558,50 

Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 133.005,12 75.163,54 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 40.632,39 2.668,84 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 42.491,88 0,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 42.491,88 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) -42.491,88 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) -1.859,49 2.668,84 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 2.958,49 289,65 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 1.099,00 2.958,49 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 30,48 
Receita Agropecuária 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 30,48 

Sistema GESTOR - Modulo: Balanço contábil Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 791.772,65 0,00 

Cultura 261.561,00 516.558,50 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.053.333,65 516.558,50 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00 

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

(Ltte- A9imán 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 

e 
41 Ali 

JUCIVANitf SOUSA MOREIRA 

SE RETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Modulo: Balanço Contábil Página.:5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais R$ 40.632,39 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ -42.491,88 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ -1.859,49 
- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial R$ 2.958,49 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final R$ 1.099,00 

-r6k/dAte- ,49ffluiáa 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 

dr. 

JUCIVANDO OUSA MOREIRA 

Contador CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. :6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Orçamentário 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias 
Previsão 

Inicial 
Previsão 

Atualizada (a) 
Receitas 

Realizadas (b) 
Saldo 

c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Refinanciamento (II) 
Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 
Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Déficit (IV) 782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 

Total (V) = (III + IV) 782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

Despesas Orçamentárias 
Dotação 
Inicial (d) 

Do ação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociats 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

611.600,00 
123.100,00 
488.500,00 
170.800,00 
158.300,00 

12.500,00 

1.174.634,72 
376.290,19 
798.344,53 
42.491,88 
42.491,88 

0,00 

1.174.634,72 
376.290,19 
798.344,53 

42.491,88 
42.491,88 

0,00 

1.174.634,72 
376.290,19 
798.344,53 
42.491,88 
42.491,88 

0,00 

1.053.333,65 
375.908,87 
677.424,78 
42.491,88 
42.491,88 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Subtotal das Despesas (VI) 782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 1.217.126,60 1.095.825,53 0,00 

Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 
Amortização da Divida Interna 

Divida Mobiliária 
Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 
Divida Mobiliária 
Outras Dividas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 1.217.126,60 1.095.825,53 0,00 

Superávit (IX) 0,00 0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 1.217.126,60 1.095.825,53 0,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Orçamentário 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

(b) 

Pagos 
(c) 

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

Despesas Correntes 31.035,34 25.337,56 25.337,56 439,70 30.595,64 

Pessoal e Encargos Sociais 522,50 1.705,08 1.705,08 0,00 522,50 

Outras Despesas Correntes 30.512,84 23.632,48 23.632,48 439,70 30.073,14 

Despesas de Capital 0,00 15.042,50 15.042,50 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 15.042,50 15.042,50 0,00 0,00 

Total 31.035,34 40.380,06 40.380,06 439,70 30.595,64 

2i9f 1-oritte- 49"Diáii 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 
Contador CRC-CE 914 

1.4
JUCIVANDO I4J SOUSA MOREIRA 

SEC-RETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Orçamentário 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 
§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Orçamentário 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 
Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Durante o periodo de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n2 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n2 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 100,00% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

782.400,00 1.217.126,60 1.217.126,60 1.217.126,60 1.095.825,53 0,00 

-rot/uAte- A.9"

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 
Contador CRC-CE 914 

JUCIVAN1 DE SOUSA MOREIRA 
SÉCRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Financeiro 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Receita Orçamentária (I) 0,00 30,48 Despesa Orçamentária (VI) 1.217.126,60 556.938,56 

Ordinaria 0,00 3048 Ordinaria 1.217.126,60 556.938,56 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.134.138,28 535.562,49 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 2.000,00 9.167,25 

Secretaria do Turismo e Cultura 1.134.138,28 535.562,49 Secretaria do Turismo e Cultura 2.000,00 9.167,25 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 214.133,95 99.177,97 Pagamentos Extraorçamentarios (VIII) 131.005,12 65.996,29 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 31.339,62 35.087,52 Contribuicao Previdenciaria - INSS 31.819,71 35.391,09 

EMPRESTIMO BB 27.918,32 1,746,17 EMPRESTIMO BB 25 751,00 910,36 

EMPRÉSTIMO CEF 20.780,79 9589,79 EMPRÉSTIMO CEF 20.256,00 8.185,32 

Empenhado a Pagar Processado 121.301,07 40.380,06 FALTAS 655,29 550,00 

FALTAS 655,29 550,00 IRRF 6.753,36 6 324,09 

IRRF 6.753,36 6.324,09 155 252,50 300,00 

ISS 252,50 300,00 PENSÃO ALIMENTICIA S/ FOLHA DE PAGAMENTO 1.752,40 1.830,72 

PENSÃO ALIMENTICIA S/ FOLHA DE PAGAMENTO 1.752,40 1,830,72 Restos a Pagar 2020 0,00 9233,94 

SINDSEP 690,84 523.60 Restos a Pagar 2021 40.380,06 0,00 

Salano Familia 2.689,76 2846,02 SINDSEP 674,24 657,25 

Salario Familia 2.710,56 2.613,52 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 

Caixa e Equivalente de Caixa 2.958,49 289,65 Caixa e Equivalente de Caixa 1.099,00 2.958,49 

B.B 24644-1 ( CULTUFtA ) 2.779,01 114,57 B.B 24.644-1 (CULTURA ) 901,29 2,779,01 

B.B 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT ) 179,48 175,08 B.B 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT ) 197,71 179,48 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (I + II + III + IV) 1.351.230,72 635.060,59 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 1.351.230,72 635.060,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Financeiro 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Especificação 
Exercício Exercício 

Atual Anterior 

-1_91:9f 1-cNotto &má°. (141

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME JUCIVANDe 11 . SOUSA MOREIRA 
Contador CRC-CE 914 SEvÓRETÁRIO(A) 
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el0 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Financeiro 10 _ SECR ET AR IA DO TURISMO E CULTURA 

Exercicio: 2022 

Notas Explicativas 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n°1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 

espécie a transferir para o exercício seguinte; 
Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 
Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.° 4.320/1964; e 
Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6° EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Financeiro 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o periodo de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n2 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5— Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n2 4.320/64, e a Portaria SOE n2 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Fundeb 0,00 Administração 834.871,60 
Cultura 382.255,00 

Receita Total 0,00 Despesa Total 1.217.126,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Financeiro 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

d9D9b, 1-6,4te Minlatà. 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 

JUCIVANLG1DESOUSA MOREIRA 

S C ETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Patrimonial 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 6 490,90 27.825,46 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1 099,00 2.958,49 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1 099,00 2.958,49 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA. 1 099,00 2.958,49 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 1.099,00 2 958,49 

Banco do Brasil 1.099,00 2.958,49 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 700,38 679.58 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 225.88 205,08 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 225,88 205,08 

SALÁRIO FAMÍLIA 225,88 205.08 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 474,50 474,50 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 474,50 474,50 

OUTROS CONSIGNATARIOS 474,50 474,50 

ESTOQUES 4.691,52 24 187,39 

ALMOXARIFADO 4.691,52 24 187,39 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 4691,52 24.187,39 

OUTROS - ALMOXARIFADO 4.691,52 24 187,39 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 68.395,38 25 903.50 

IMOBILIZADO 68.395,38 25 903.50 

BENS MOVEIS 68.395,3E1 25 903.50 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 68.395,38 25 903.50 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 867,90 867,90 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAME 867.90 867,90 

BENS DE INFORMÁTICA 2926,00 2.926,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 115,00 115,00 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.811,00 2.811,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 6.245,00 1.500 00 

MOBILIÁRIO EM GERAL 1.500,00 1.500.00 

UTENSÍLIOS EM GERAL 4.745,00 0.00 

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 4.646,88 0,00 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 4.646,88 0,00 

DEMAIS BENS MÓVEIS 53 709,60 20 609,60 

OUTROS BENS MÓVEIS 53.709,60 20.609.60 

Total 74.886,28 53.728,96 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço Contábil 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 159.895,84 77 185,91 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PA 903,82 2.227,58 

PESSOAL A PAGAR 522,50 522,50 

PESSOAL A PAGAR' CONSOLIDAÇÃO 522,50 522,50 

PESSOAL A PAGAR 522,50 522,50 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 522,50 522.50 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 381,32 1.705.08 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 381,32 1 705,08 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 381,32 1 705,08 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇC 381,32 1 705,08 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 150.992,89 69 187,82 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 150.992,89 69.187,82 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 150.992,89 69.187,82 

FORNECEDORES NACIONAIS 150 992,89 69.187,82 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 150.992,89 69.187,82 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 7999,13 5.770,51 

VALORES RESTITUIVEIS 7999,13 5.770,51 

VALORES RESTITUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO 7999,13 5.770,51 

CONSIGNAÇÕES 7999,13 5 770,51 

INSS 2 573.55 3 053,64 

PENSAI) ALIMENTICIA 432,59 432,59 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 60,60 44,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.932,39 2.240,28 

Total do Passivo 159.895,84 77.185,91 

Patrimônio Liquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS -85.009,56 -23 456,95 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -85.009,56 -23 456,95 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 'CONSOLIDAÇÃO -85.009,56 -23.456.95 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -61.552,61 75.719,90 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -23 456,95 -99 176,85 

Total do Patrimônio Liquido -85 009,56 -23.456,95 

Total 74.886,28 53.728,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Patrimonial 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Especificação 
Exercício Exercício 

Atual Anterior 

Ativo Financeiro 1 799,38 3 638,07 Passivo Financeiro 159 895,84 77.185,91 

Ativo Permanente 73.086,90 50,090,89 Passivo Permanente 0,00 0,00 

Saldo Patrimonial -85.009,56 -23.456,95 

Compensações 
Especificação Exercicio Exercício 

Anterior 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior Saldo dos Atos Potenciais Ativos Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos Atual 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0.00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0.00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0.00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0.00 0.00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0.00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0.00 0,00 Total 0,00 0,00 

-L9i958- robitate smniilla 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 
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S‘ÉcRETÁRio(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Patrimonial 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Perlado: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2022. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio liquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e agrupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Patrimonial 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 24.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 68.395,38 (SESSENTA E OITO MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de r de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBCT 16.9. 

Durante o exercício de 2022 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balanço Patrimonial 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portada n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 150.992,89 (CENTO E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 7.999,13 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS) 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 903,82 (NOVECENTOS E TRES REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Liquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 85.009,56 (OITENTA E CINCO MIL NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA 

Balanço Patrimonial 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

-)-99& -rotItotto- &mal 
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SECRETARIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Variações Patrimoniais le 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1 139 269,50 639.493,71 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1 200 822,11 563773,81 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 30,48 PESSOAL E ENCARGOS 376.290,19 326 736,52 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 000 30,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 373 288,30 297 397,36 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 30,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP: 373.288,30 297 397,36 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 30,48 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 373.288,30 297 397,36 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 0,00 30,48 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 373.288,30 297 397.36 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1 134 13828 535.562,49 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 373.288,30 297 397,36 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1 134 138,28 535.562,49 ENCARGOS PATRONAIS 3.001,89 29.339,16 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 134.138,28 535.562,49 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 3 001,89 29.339,16 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIF 1 134.138,28 535.562,49 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 3.001,89 29.339,16 

REPASSE RECEBIDO 1.134 138,28 535.562,49 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS 3.001,89 29 339,16 

VALORIZAÇAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 5131.22 103.900,74 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 624.131,92 83.870,04 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 4.691,52 24.187,39 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 41.318,29 57.288,34 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 4.691,52 24 187,39 CONSUMO DE MATERIAL 41.318,29 57 288,34 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 4.691,52 24 187,39 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 41.318,29 57.288,34 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 4.691,52 24 187,39 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 41.318,29 57.288,34 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 439,70 79 713,35 SERVIÇOS 582.813,63 26.581,70 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃF 439,70 79 713,35 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 14 900,00 17 290,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 439,70 79 713,35 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 14.900,00 17.290,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 14.900,00 17.290,00 

SERVIÇOS TERCEIROS' PJ 567.913,63 9291,70 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 567.913,63 9 291,70 

SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 3.805,00 000 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 564.108,63 9.291,70 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.000,00 9.167,25 

TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.000,00 9167.25 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 2.000,00 9.167,25 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTA 2.000,00 9.167,25 

REPASSE CONCEDIDO 2.000,00 9.167,25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Variações Patrimoniais 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 198.400,00 144 000,00 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 198.400,00 144 000,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 198 400,00 144 000,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 198 400,00 144 000,00 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 198 400,00 144 000,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 61.552,61 75.719,90 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Incorporação de Ativo 42.491,88 15.042,50 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0.00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Variações Patrimoniais 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 
em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 
incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2- Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.139.269,50(UM MILHAO CENTO E TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias 

arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Variações Patrimoniais 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.200.822,11(UM MILHAO DUZENTOS MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E ONZE 

CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as 

demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas 100,15 para mudar 

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 1 

Unidade Gestora: SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 
Unidade Oçamentária: 0701 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 
Funcional Programática: 04.122.0021.2.040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE TURISMO E CULTURA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

20/04/2022 393 01030192 01/03/2022 ECS COMERCIO E SERVICOS LTDA 33.100,00 33.100,00 0,00 33.100,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO TURÍSTICO, COM O NOME "URUBURETAMA", COM FIGURAS ESTILIZADAS, PARA SER FIXADO NA 
ENTRADA DA CIDADE, NESTE MUNICÍPIO DE URUBURETAMA-CE. 

03/05/2022 147 27040004 27/04/2022 CL TORRES MUSICAL-ME 4.646,88 4.646,88 0,00 4.646,88 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA USO DA BANDA MUNICIPAL ISMAEL PIRES CHAVES, JUNTO À SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA DESTE 
MUNICIPIO. 

10/06/2022 364 20050003 20/05/2022 M RODE SOUSA - ME 4.745,00 4.745,00 0,00 4.745,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE TENDAS ARTICULADAS EM ALUMÍNIO 3X3M, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NAS REALIZAÇOES DE EVENTOS EM GERAL NESTE MUNICÍPIO DE 
URUBURETAMA/CE, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA. 

Totais por Natureza R$: 42.491,88 

Totais por Funcional Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

Total por Unidade Gestora R$: 

42.491,88 

42.491,88 42.491,88 

42.491,88 42.491,88 

42.491,88 42.491,88 

Totais Gerais R$: 42.491,88 42.491,88 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA
Novas .deias para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
ui - Anexos Auxiliares 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

(em R$ 1,00) 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 1.174.634,72 

DEFICIT Corrente 1.174.634,72 Pessoal e Encargos Sociais 376.290,19 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Outras Despesas Correntes 798.344,53 

Despesas de Capital 42.491,88 
Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 Investimentos 42.491,88 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 42.491,88 

R E S U M O 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 1.174.634,72 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 42.491,88 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 1.217.126,60 

Total Geral do Anexo 01: 

ciDiricsfr-ristrAts- A9finuicta 

1.217.126,60 1.217.126,60 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO DE SO MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

,19ncri",i4to A.4fingiaa 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 07 Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.174.634,72 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 376.290,19 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 376.290,19 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 373.288,30 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.001,89 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 798.344,53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 798.344,53 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.130,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 14.900,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 564.108,63 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 3.805,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 198.400,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 42.491,88 

4.4.00.00.00 Investimentos 42.491,88 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 42.491,88 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 42.491,88 

Total da Unidade Orçamentária: 1.217.126,60 1.217.126,60 1.217.126,60 

Total Geral: 1.217.126,60 

ca9cr i -eptrAte- A9Jrnufl 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 

CRC-CE 914 

JUCIVANDO DE SA MOREIRA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.174.634,72 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 376.290,19 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 376.290,19 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 373.288,30 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.001,89 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 798.344,53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 798.344,53 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.130,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 14.900,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 564.108,63 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 3.805,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 198.400,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 42.491,88 

4.4.00.00.00 Investimentos 42.491,88 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 42.491,88 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 42.491,88 

Total Geral: 1.217.126,60 

01.919r -rorte- Auluau 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S-ME 

CRC-CE 914 

JUCIVANDO DES0J1JSA MOREIRA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 07 Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

04.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 
_ • 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.217.126,60 1.217.126,60 

Total Geral: 0,00 0,00 1.217.126,60 1.217.126,60 

,L9ipsek fetamte Alortaiu. 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO DE JSA MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página:1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

04.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ___. .._ _ _.•._. ._ _ 0,00 0,00 834.871,60 834.871,60 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS 0,00 0,00 382.255,00 382.255,00 

Total Geral: 0,00 0,00 1.217.126,60 1.217.126,60 

ci9ifse 'forte- Mini& 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO DE S SA MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 834.871,60 0,00 834.871,60 

04.122.0000 Administração Geral 834.871,60 0,00 834.871,60 

04.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SERVIÇO PÚBLICO 834.871,60 0,00 834.871,60 

13.000.0000 Cultura 382.255,00 0,00 382.255,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 382.255,00 0,00 382.255,00 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS FESTIVIDADES E 382.255,00 0,00 382.255,00 

Total Geral: 1.217.126,60 0,00 1.217.126,60 

cl.9043.9- TotrAte Auniãa. 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO DE SUSA MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 
Essencial à 

Justiça Administração 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 834.871,60 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 834.871,60 

5996-rdtit4 A9Jmán. 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa Segurança Relações Assistência 

Nacional Pública Exteriores Social 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

0L9i120-rektzAte- Monda 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

0599,5" TegviA4- MADictos 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo Habitação 

Secretaria do Turismo e Cultura 382.255,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 382.255,00 0,00 0,00 0,00 

c19i996-r mto- ninuán. 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Saneamento 
Gestão Ciência e 

Ambiental Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

.L9ãge- ;u1rud.a 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária Indústria 
Comércio e 

Serviços 
Comunicações 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

cat539- -r&tquAte- A9finá4



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia Transporte 
Desporto e Encargos 

Lazer Especiais Total 

Secretaria do Turismo e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 1.217.126,60 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 1.217.126,60 

caszr '&47,44 AQfluiack 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO OUSA MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

05.4r- -r0t.?tmt43- A9nào 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 07 Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3 0 00 00 00 Despesas Correntes 1.174.634,72 0,00 1 174.634,72 1 174.634,72 0,00 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 376.290,19 0,00 376.290,19 376.290,19 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 376.290,19 0,00 376.290,19 376.290,19 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 373.288,30 0,00 373.288,30 373.288,30 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.001,89 0,00 3.001,89 3.001,89 0,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 798.344,53 0,00 798.344,53 798.344,53 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 798.344,53 0,00 798.344,53 798.344,53 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.130,90 0,00 17.130,90 17.130,90 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 14.900,00 0,00 14.900,00 14.900,00 0,00 

3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - 564.108,63 0,00 564.108,63 564.108,63 0,00 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 3.805,00 0,00 3.805,00 3.805,00 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxilios Financeiros a 198.400,00 0,00 198.400,00 198.400,00 0,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 42.491,88 0,00 42.491,88 42.491,88 0,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 42.491,88 0,00 42.491,88 42.491,88 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 42.491,88 0,00 42.491,88 42.491,88 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 42.491,88 0,00 42.491,88 42.491,88 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.217.126,60 0,00 1.217.126,60 1.217.126,60 0,00 

Total Geral: 1.217.126,60 0,00 1.217.126,60 1.217.126,60 0,00 

dp• wIte A.Çi/miu 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME JUCIVANDO D\FÉ .OUSA MOREIRA 

CRC-CE 914 SECRETÁRIO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 

Conta 

Nada a Registrar 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao 
Período 

Movimento no Período 

Inscrição Baixa 

Saldo para o Período 
Seguinte 

J.903.9. 1-6>tmte-- /Wfinw.cLa 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S-ME 
Contador CRC-CE 914 

JUCIVANDO 
SECR\E. 

USA MOREIRA 
ÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página.:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 205,08 2.689,76 2.710,56 225,88 0,00 

Salário Familia 0,00 205,08 2.689,76 2.710,56 225,88 0,00 

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 474,50 0,00 0,00 474,50 0,00 

Resp. Financeira Gestão Anterior 0,00 474,50 0,00 0,00 474,50 0,00 

INSS 3.053,64 0,00 31.339,62 31.819,71 0,00 2.573,55 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 3.053,64 0,00 31.339,62 31.819,71 0,00 2.573,55 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 6.753,36 6.753,36 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 6.753,36 6.753,36 0,00 0,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 655,29 655,29 0,00 0,00 

FALTAS 0,00 0,00 655,29 655,29 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 252,50 252,50 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 252,50 252,50 0,00 0,00 

PENSAO ALIMENTICIA 482,92 50,33 1.752,40 1.752,40 50,33 482,92 

PENSÃO ALIMENTICIA S/ FOLHA DE PAGAMENTO 482,92 0,00 1.752,40 1.752,40 0,00 482,92 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 50,33 0,00 0,00 50,33 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 44,00 0,00 690,84 674,24 0,00 60,60 

SINDSEP 44,00 0,00 690,84 674,24 0,00 60,60 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.240,28 0,00 48.699,11 46.007,00 0,00 4.932,39 

EMPRESTIMO BB 835,81 0,00 27.918,32 25.751,00 0,00 3.003,13 

EMPRÉSTIMO CEF 1.404,47 0,00 20.780,79 20.256,00 0,00 1.929,26 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 71.415,40 0,00 121.301,07 40.819,76 0,00 151.896,71 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 71.415,40 0,00 121.301,07 40.819,76 0,00 151.896,71 

Total Geral: 77.236,24 729,91 214.133,95 131.444,82 750,71 159.946,17 

.L9i950-1-6.1/wite gbffilida 

FINANCE GESTA() CONTABIL 5/5-ME 
Contador CRC-CE 914 

JUCIVANDO Da fUSA MOREIRA 
SECRE ARIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página:1 



OPO URUBURETAMA 
Governo Munictpal 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP( n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
NOVAS , c1,às para muda. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.0 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2022 (21/06/2022 

a 31/12/2022), nada tem a registrar no MODELO 03 — DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

c).90cf Taitto4 MATIIL41 
ASS: ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

ASS: 

NOME: Jucivandcj de/Sousa Moreira 

MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: URUBURETAMA Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Período: 21/06/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 

Nome 

Concessão Data limite 
P/ 

aplicação 

Comprovação 
Valor 

Devolvido 
Observação Valor 

 Concedido 
Processo 

Ni' Data Processo 
N° 

Data 

Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 

Contador: 

AsAári:skith4,wnwl-
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Jucivan 

MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 

de Sousa Moreira 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias oara muda, 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ,deras para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6.°  da Instrução Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2022 (21/06/2022 

a 31/12/2022), nada tem a registrar no MODELO 04 — DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: 

AVirracui 
ASS:  - 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Ordenador da Despe a: 

ASS:   ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Jucivando d ousa Moreira 

MAT.: 1790 MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas r de , as para mudar 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 04 

Município: URUBURETAMA 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Período: 21/06/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão P.C. Junto ao Órgão 

Repassador 

Valor Concedido Processo Ni' Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: 

ASS.   ALI"jd'a 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAL: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Jucivá-n 

MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ rve 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 

de Sousa Moreira 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas  ¡aja ' P

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Urubureta ma / Ceará 
CNP1 n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUI3URETAMA
Novas edeias para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6.°  da Instrução Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2022 (21/06/2022 a 

31/12/2022), nada tem a registrar no MODELO 05 — DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: 

Ass99,9&-rotr4 A,ffluigu 
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da -spesa: 

ASS: ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Juciva 

MAT.: 1790 MAT.: 0391 

de Sousa Moreira 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n9 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
N,vas ide.as par, mudar 

I.N. No 03/13 — TCM/CE 

MODELO 05 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: URUBURETAMA Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA DE TURIMOS E CULTURA 

Período: 21/06/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula NI' 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3_ Outras Irregularidades 

Contador: 

A ssoPãrre0fAtts- AfbruidA 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Jucivan o e Sousa Moreira 

MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo municipal 

URUBURETAMA 
Nova, ideoas para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/ 2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Noves .oe.es para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de URUBURETAMA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2022 (21/06/2022 a 

31/12/2022) a SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA não efetuou liquidação e 

cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS:s)..9or 1 aákr4 Avrrifácw. 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

ASS: 

NOME: .Jucivando 

MAT.: 0391 

Sousa Moreira 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP.1 n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uru buretama / Ceará 
CNN ná 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 0701 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Funcional Programática: 04.122.0021.2.040-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE TURISMO E CULTURA 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

31901300 - Obrigações Patronais 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

01120171 01/12/2022 Ordinário INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGUI 1500000000- Recursos não vinculados dE 381,32 381,32 0,00 381,32 

Total da Natureza: 381,32 381,32 0,00 381,32 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

03010001 03/01/2022 Estimativo CAGECE-COMPANHIA DE AGUA E ESG 1500000000- Recursos não vinculados dE 1.023,35 105,75 0,00 105,75 

Total da Natureza: 1.023,35 105,75 0,00 105,75 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

02080025 02/08/2022 Global JCNET TELECOM - EIRELI ME 1500000000- Recursos não vinculados dE 600,00 120,00 0,00 120,00 

Total da Natureza: 600,00 120,00 0,00 120,00 

Total Projeto Atividade: 2.004,67 607,07 0,00 607,07 

Funcional Programática: 13.392.0213.2.043-0000 - REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINÁRIO POPULAR 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

20120008 20/12/2022 Ordinário F C CUNHA RUFINO - ME 1500000000 - Recursos não vinculados dE 120.694,00 120.694,00 0,00 120.694,00 

Total da Natureza: 120.694,00 120.694,00 0,00 120.694,00 

Total Projeto Atividade: 120.694,00 120.694,00 0,00 120.694,00 

Total Unidade Orçamentária: 122.698,67 121.301,07 0,00 121.301,07 

Total Unidade Gestora: 122.698,67 121.301,07 0,00 121.301,07 

Totais R$: 122.698,67 121.301,07 0,00 121.301,07 

c536,- -rotquitte-

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 04010002 01120090 04/01/2022 44905200 07.01.13.122.0007.2043.0000 WERBENIA AMED DA SILVA - EPP 1.500,00 1.500,00 0,00 

2021 04010003 01120100 04/01/2022 33903600 07.01.13.122.0007.2043.0000 JOCELIO LEITAO DE SOUSA 850,00 850,00 0,00 

2021 05010010 01120114 05/01/2022 33903000 07.01.13.122.0007.2043.0000 J L DA ROCHA ASSESSORIA - ME 5.249,56 5.249,56 0,00 

2021 05010011 01120176 05/01/2022 33903000 07.01.13.122.0007.2043.0000 UBR COMERCIO ALIMENTOS SERV. 198,30 198,30 0,00 

2021 05010012 14120002 05/01/2022 44905200 07.01.13.122.0007.2043.0000 JOSE WAGNER TEIXEIRA SILVA - ME 867,90 867,90 0,00 

2021 10010031 03110095 10/01/2022 33903000 07.01.13.122.0007.2043.0000 J L DA ROCHA ASSESSORIA - ME 5.602,09 5.602,09 0,00 

2021 10010032 03120007 10/01/2022 33903000 07.01.13.122.0007.2043.0000 JOSE WAGNER TEIXEIRA SILVA - ME 6.099,30 6.099,30 0,00 

2021 10010033 01120119 10/01/2022 33903000 07.01.13.122.0007.2043.0000 J L DA ROCHA ASSESSORIA - ME 4.763,23 4.763,23 0,00 

2021 11010014 24110007 11/01/2022 44905200 07.01.13.122.0007.2043.0000 COMERCIAL ELLEN LTDA - EPP. 12.674,60 12.674,60 0,00 

2021 12010009 01090145 12/01/2022 33903600 07.01.13.122.0007.2043.0000 CAETANA ARRUDA AGUIAR 870,00 870,00 0,00 

2021 19010012 10020002 19/01/2022 31901300 07.01.13.122.0007.2043.0000 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO 1.500,00 1.500,00 0,00 

2021 20010018 10020002 20/01/2022 31901300 07.01.13.122.0007.2043.0000 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO 205,08 205,08 0,00 

40.380,06 40.380,06 0,00 

Strorte tofinDiska 

Sistema GESTOR - Modulo: Execução Orçamentaria Página:1 / 1 



Governo Municipal 

URUBURETAMA
NOVaa Ide,as para mudar 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNRI n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Relatórios de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria do Turismo e Cultura 

Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

22.08.0002 22/08/2017 KAYO CESAR BASTOS CRUZ - ME 13.122.0100.2020.0000.33903000 Processado 30/12/2022 1,70 
20.09.0008 20/09/2017 J R DE ARAUJO LOBATO NETO - ME 13.122.0100.2020.0000.33903000 Processado 30/12/2022 438,00 

Total da Unidade Orçamentária: 439,70 

Total da Unidade Gestora: 439,70 

Total Geral: 439,70 

Is; 
4 

-r,LAto- Agfruili 

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária Página. :1 / 1 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE fluo 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP.' n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas dde.as oa , a mudar 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, referente ao exercício financeiro 2022 (21/06/2022 a 

31/12/2022) contatamos: 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que deram 
origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. 

d). A regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). A inexistência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

SIM NÃO NÃO APLIC. 

X 

X 

X 

X 

OBSERVAÇÕES: 
o gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: 

Ass:ãxr -rotrteems'a 
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Jucivando 

MAT.: 1790 MAT.: 0391 

usa Moreira 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNRI n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



3/441)e URUBURETAMA

te 
Governo Municipal 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIRO 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP.] ng 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.958,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

Org.: 10 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 0701 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

230 B.B 24.644-1 ( CULTURA 

251 3.9 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

2.779,01 

179,48 

2.958,49 

2.958,49 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.958,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Zár rotatate AhrUiLkA 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 

MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA FERNANDA MARA M. B. CARNEIRO 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
No+es .tle 35 paro mudar 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JUNHO 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ nv 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 21/06/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Ao(s) 21 (VINTE E UM) dia(s) do mês de Junho de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 928,04 (NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

Org.: 10 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 0701 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

230 B.B 24.644-1 ( CULTURA 

251 B.B 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

742,35 

185,69 

928,04 

928,04 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 928,04 (NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

ca9crnskquAte A9nrifull 
FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA JUCIVAND6D SOUSA MOREIRA 

Contador CRC-CE 914 Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP.I n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TOM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.099,00 (UM MIL NOVENTA E NOVE REAIS) 

Org.: 10 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 0701 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

230 B.B 24.644-1 ( CULTURA 901,29 

251 B.B 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT ) 197,71 

Total da Und. 1.099,00 

Total da Unidade Gestora: 1.099,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.099,00 (UM MIL NOVENTA E NOVE REAIS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 10 SETUR U.O.: 0701 SETUR-CULT 230 B.B 24.644-1 ( CULTURA 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022. 

Saldo Inicial: 901,29 (D) 

901,29 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 10 SETUR U.0.. 0701 SETUR-CULT 251 B.B 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 197,71 (D) 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 197,71 (Cl 0,00 (D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

el9tFINAN E GES ÁO CONTÁBIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 

MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA JUCIVANDO DE, USA MOREIRA 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 2 



(e) te URUBURETAMA
Governo Municipal 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Munrcipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para g r 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



Governo Municipal 

URUBURETAMA

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JUNHO 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CM3.1 rig 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref®uruburetama.ce.gov.br 



Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

G3322209304131381 
22/05/2023 10:18:37 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

Lançamentos 

1166-5 
24644-1SECRETARIA DE CULTURA 

01 / 2022 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 04/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.472.000.083.706 725,00 D 

04/01/2022 04/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.589.000.032.531 1.500,00 D 

04/01/2022 04/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 2.225.00 C 0,00 C 

05/01/2022 05/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 6.350,00 C 

05/01/2022 05/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.026.693 198,30 D 

05/01/2022 05/01/2022 0000 99015 120 Transferido para Poupança 553.673.510.006.744 867,90 D 

05/01/2022 05/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.501 5.249,56 D 

05/01/2022 05/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.051.300.164.411 10,45 D 

05/01/2022 05/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 23,79 D 0,00 C 

07/01/2022 07/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 2.000,00 C 

07/01/2022 07/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.701 2.000,00 D 

07/01/2022 07/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 850.071.200.204.661 10,45 D 

07/01/2022 07/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 10,45C 0,000 

10/01/2022 10/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 29.200,00 C 

10/01/2022 10/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 2.250,00 C 

10/01/2022 10/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 551.166.031.027.027 835,81 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 99015 120 Transferido para Poupança 553.673.510.006.744 6.099,30 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.001 5.602,09 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.002 4.763,23 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.003 1.404.470 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.101.200.145.364 10,45 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.101.200.145.365 10,45 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.101.200.145.366 10,45 D 

10/01/2022 10/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 12.713,75 D 0,00 C 

11/01/2022 11/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 550.374.000.017.448 44,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.937.000.127.887 12.674,60 D 

11/01/2022 11/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 12.718,60 C 0,00 C 

12/01/2022 12/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 1.000,00 C 

12/01/2022 12/01/2022 0000 99015 120 Transferido para Poupança 551.218.510.160.107 870,00 D 
12/01/2022 12/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 130,00 D 0,00 C 

19/01/2022 19/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 4.400,00 C 

19/01/2022 19/01/2022 0000 13105 375 Impostos 11.901 4.348,56 D 

19/01/2022 19/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 51,44D 0,000 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 35.000,00 C 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 8.000,00 C 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 18.392,58 D 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 13.600,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.030.356 2.668,99 D 

31/01/2022 31/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.851.000.018.085 1.000,00 D 
31/01/2022 31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 244,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.124.577 10,45 D 

31/01/2022 31/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 7.083,98 D 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 



GOVERNO r Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

G3322209304131381 
22/05/2023 10:19:19 

Agência 1166-5 
Conta 24644-1 SECRETARIA 
Mês/ano referência JANEIRO/2022 

DE CULTURA 

r-S.Público Automático - C-N- F-"J-:- 4-.288.966/0001-27 

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 2.779,01 729,582757 

04/01/2022 RESGATE 2.225,00 583,823449 3,811083647 145,759308 

Aplicação 10/12/2021 97,84 25,671404 

Aplicação 20/12/2021 98,16 25,756405 

Aplicação 30/12/2021 2.029,00 532,395640 

05/01/2022 APLICAÇÃO 23,79 6,240661 3,812096107 151,999969 

07/01/2022 RESGATE 10,45 2,739809 3,814135099 149,260160 

Aplicação 30/12/2021 10,45 2,739809 

10/01/2022 APLICAÇÃO 12.713,75 3.332,401188 3,815191893 3.481,661348 

11/01/2022 RESGATE 12.718,60 3.332,778964 3,816214678 148,882384 

Aplicação 30/12/2021 545,79 143,019499 

Aplicação 05/01/2022 23,82 6,240661 
Aplicação 10/01/2022 12.148,99 3.183,518804 

12/01/2022 APLICAÇÃO 130,00 34,056136 3,817226857 182,938520 

19/01/2022 APLICAÇÃO 51,44 13,457720 3,822341332 196,396240 

31/01/2022 APLICAÇÃO 7.083,98 1.849,351052 3,830522059 2.045,747292 
31/01/2022 SALDO ATUAL 7.836,28 2.045,747292 2.045,747292 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 2.779,01 
APLICAÇÕES (+) 20.002,96 
RESGATES (-) 14.954,05 
RENDIMENTO BRUTO (+) 8,36 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 8,36 
SALDO ATUAL = 7.836,28 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 
31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 
No ano 0,5638 
Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



s i 

GOVERNO 

Cliente - Conta atual 

Extrato de Conta Corrente 

Agência 116-6--5 
Conta corrente 29041-6LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Período do extrato 01 / 2022 

Lançamentos 

G3322209304131381 
22/05/2023 10:18:52 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

03/12/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G3322209304131381 
22/05/2023 10:19:41 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

[Cliente 
Agência 1166-5 
Conta 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data Históird"-- Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 179,48 47,120054 

31/01/2022 SALDO ATUAL 180,49 47,120054 47,120054 

1 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 179,48 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,01 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 1,01 
SALDO ATUAL = 180,49 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 
31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade _ 
No mês 0,5638 
No ano 0,5638 
Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Governo Municipal 

URUBURETAMA

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP! n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 



a 
~em 1 

Cliente - Conta atual 

Extrato de Conta Corrente 

Agência 1166-5 
Conta corrente 24644-1SECRETARIA DE CULTURA 

Período do extrato 12 / 2022 

G3312416135751991 
24/01/2023 16:23:40 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

07/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 900,00 C 

07/12 1166 17391-6 PMU COTA PARTE 

07/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.025.281 230.00 O 

07/12 1166 25281-6 ALBUQUERQUE & 

07/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.026.693 79.00 D 

07/12 1166 26693-0 FRIGOTIL COM C 

07/12/2022 (y00 13105 393 TED Trans( .Etetr.Disponiv 120.701 450,00 

336 0001 042056079000112 ARIEL PEIXE X 

07/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 120.702 105,75 D 

CAGECE 

07/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.703 120.00 D 

748 2301 012661838000105 JCNET TELECOM 

07/12/2022 0000 13105 393 TED Trans( Eletr Disponiv 120 704 120,00 D

748 2301 012661838000105 JCNET TELECOM 

07/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.705 120,00 D 

748 2301 012661838000105 JCNET TELECOM 

07/12/2022 0000 13113 310 Tar DOCrTED Eletrônico 863.411.200.163 232 11.000 

Cobrança referente 07/12/2022 

07/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.411.200.163.233 11.000 

Cobrança referente 07/12/2022 

07/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.411.200.163.234 11,00 D 

Cobrança referente 07/12/2022 
07/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.411.200.163.235 11,03 

Cobrança referente 07/1212022 
07/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 368,75 C 0,00 C 
09/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551 166.000.001.421 24.200,00 C 

09/12 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 
09/12/2022 0000 14175 983 TED Devolvida 600.003 5.200,00 C 

AG OU CNT DEST DO CRED INVAL 
09/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 13.677,87 D 

09/12 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 
09/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.031.027.027 3.128.950 

09/12 1166 31027027-8 CDC CONSIGNACA 
09/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 1.929,27 D 

104 0748 007623069000110 MUNICIPIO DE 
09/12/2022 0000 13105 393 TED Transf Eletr.Disponiv 120.902 244,000 

260 0001 026800965000152 C. J. B. P1NH 
09/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.903 5.200.00 0 

237 6106 027465872000181 G L TORRES MU 
09/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.431.100 142 710 11.00 D 

Cobrança referente 09/1212022 
09/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.431.100.142.711 11.00

Cobrança referente 09/12/2022 
09/12/2022 0000 13113 310 Tar DOCTTED Eletrônico 813.431.100.142.712 11,00 D 

Cobrança referente 09/12/2022 
09/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 5.186.91 D 0,00 C 
12/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr Disponiv 121 201 5.200,00 D

237 0610 027465872000181 G L TORRES MU 
12/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.461.100.080.203 11,00 E.) 

Cobrança referente 12/12/2022 



12/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1 972 5.211,00 C 0,00 C 

14/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 1.000,00 C 

14/12 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

14112/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551,166,000,009.985 300,00 C 

14/1211669985-6 PMUAT MUNI 

14/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 550.374.000.017.448 424.20 D 

14/12 0374 174-48-3 SINDSEP ITAPIP 

14/12/2022 1166 99015 120 Transferido para Poupança 551_218 510.160.107 870.00 

14/12 1218 510160107-8 CAETANA A AGUI 

14/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL 1.972 AUT 5,80 D 0,00 C 

15/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 81.000.00C 

15/12 1166 17391-6 PMU COTA PARTE 

15/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 553.469.000.300.300 80.101,00 D 

15/12 3469 300300-0 F C C RUFINO - 

15/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C PRZ-APL.AUT 1.972 899,00 D 0,00 C 

20/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 2.800,00 C 

20/12 11661421-4 PREF MUN URUBU 
20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.001 2.630.21 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.002 10,00 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
20/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 159,790 0.00C 

21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.101 10,000

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 10,00 C 0,00 C 
29/12/2022 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 37.000,00 C 

29/12 10:38 PMU COTA PARTE ICMS 
29/12/2022 1166 99015 470 Trans`erencia enviada 551.166.000.001 106 13.573,34 D 

29/12 10:46 PREFEITURA MUN URUBURETA 
29/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 23.332,02 

29/12 10:46 PREFEITURA MUN URUBURETA 
29/12/2022 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.026 693 126,400 

29/12 12:50 FRIGOTIL COM CARNES FRIO 
29/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.901 244,00 D 

260 0001 026800965000152 C. J. B. PINH 
29/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.631 100.032.450 11,03 D 

Cobrança referente 29/12/2022 
29/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 286,76 C 0,00 C 
31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ave .  I Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 1166-5 
Conta 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/00011 5 

G3312416135751991 
24/01/2023 16:24:35 

Data Histórico 
30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor 10F 

517,83 

Quantidade cotas 
470,699294 

Valor cota Saldo cotas 

07/12/2022 RESGATE 368.75 334,511933 1,102352305 136,187361 

Aplicação 18/11/2922 368,75 334,511933 

09/12/2022 APLICAÇÃO 5,186.91 4.701,482129 1,103249966 4.837.669490 

12/12/2022 RESGATE 5.211,00 4.721.402707 1,103697423 116,266783 

Aplicação 18/11/2022 120,13 108.840464 

Aplicação 21/11/2022 30.18 27,346897 

Aplicação 09/12/2022 5.060,69 4585,215346 

14/12/2022 APLICAÇÃO 5,80 5.250881 1,104576364 121,517664 

15/12/2022 APLICAÇÃO 899.00 813.557529 1.105023268 935,075193 

20/12/2022 APLICAÇÃO 159,79 144,428363 1,106361631 1.079.503556 

21/12/2022 RESGATE 10.00 9.034956 1.106812289 1.070,468600 

Aplicação 09/12/2022 10.00 9,034956 
29/12/2022 RESGATE 286,76 258,457283 1,109506361 812.011317 

Aplicação 09/12/2022 118,97 107,231827 
Aplicação 14/1212022 5.83 5,250881 

Aplicação 15/12/2022 161.96 145,974575 
30/12/2022 SALDO ATUAL 901,29 812.011317 812.011317 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 517,83 
APLICAÇÕES (+) 6.251.50 
RESGATES (-) 5.876,51 
RENDIMENTO BRUTO H 8.47 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 8,47 
SALDO ATUAL = 901,29 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,100126502 
30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 

No mês 0,8931 
No ano 9,6144 
Últimos 12 meses 9.6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

G3312416135751991 
24/01/2023 16:23:58 

Agência 1166-5 
Conta corrente 29041-6LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Periodo do extrato 12 / 2022 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 
03/12/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 
31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 008.8 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 1166-5 
Conta 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Mós/ano referência DEZEMBRO/2022 

G3312416135751991 
24/01/2023 16:24:55 

S.Publico Automatic° - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor 10F nibentldade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 195,84 47,120054

30/12/2022 SALDO ATUAL 197,71 47,120054 47,120054

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 195,84 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,87 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1,87 
SALDO ATUAL = 197,71 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mês 0,9576 
No ano 10,1574 
Ultimos 12 meses 10.1574 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



oIN URUBURETAMA 
Governo Municipal 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI — Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
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Governo MunicIpal 

URUBURETAMA 

PORTARIA N° 030109/2022 — GAB 
Uruburetama (CE), 03 de janeiro de 2022 

Dispõe sobre a constituição da COMISSÃO 

PERMANEIVTE DE LICITAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Uruburetama e adota 
outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 

Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da Lei Orgânica deste Município, e, em conformidade com o art. 51 da 

Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

da Prefeitura Municipal de Uruburetama, com a função de receber, examinar e 

julgar todos os documentos e procedimento relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes junto a esta Prefeitura Municipal. 

Art. 2°. Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem 

a Comissão de que trata o artigo anterior: 

I. Sr. ELINALDO TEODÓSIO DUTRA, portador da Carteira de 
Identidade nu 2752036-93 — SSP/CE e inscrito no CPF(MF) no 703.209.693-04, para 
o cargo de Presidente da Comissão de Licitação.

II. Sra. LUANA MARIA BASTOS ADVINCULA, portadora da 
Carteira de Identidade n° 281863194 — SSP/CE e inscrita no CPF(MF) no 
806.292.293-68, para o cargo de Secretária da Comissão de Licitacão- e 

III. Sra. MARIA ALICE LOPES BASTOS, portadora da Carteira de 
Identidade n° 174388489— SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n°575.060.863-87, para 
o cargo de Membro da Comissão de Licitacão. 

IV. Sr. LUÍS CARLOS ÁVILA GOMES, portador da Carteira de 
Identidade n°2005014143650 — SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n°377.584.113-04, 
para o cargo de Suplente da Comissão de Licitacão. 

Art. 3°. Aludida Comissão Permanente de Licitação seja responsável 
por receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
Licitações e ou cadastramento de licitantes, nas modalidades de Concorrência, 

Praça Soares Boleio, 197— Centro —CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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GOverd0 Municipal 

URUBURETAMA 

Tomada de Preços, Convites e Concurso, para fins de contratação de bens e 

serviços por parte da administração desta Prefeitura Municipal. 

§ 1°. Os membros que atuarão no certame serão, sempre, em no 

mínimo de 03 (três) integrantes. 
§ 2°. Quando da impossibilidade ou ausência da Presidente a 

sessão deverá ser adiada 

§ 3°. Quando da impossibilidade ou ausência de qualquer 

membro da comissão de licitação, o suplente irá substitui-lo automaticamente. 

Art. 4°. A investidura dos integrantes da Comissão acima terá 

mandato do dia 03/01/2022 ao dia 31/01/2022. 

Art. 5°. No caso de alienação e leilão os bens serão previamente 

avaliados pela Comissão para fixação dos preços mínimos, podendo solicitar da 

autoridade superior a designação de um profissional especializado para auxiliar 

a Comissão. 

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de b etama/CE, em 03 de janeiro de 2022 
• 

Francisco A haves da Silva 
Pref o Municipal 

Publicaria por abato ao flaraisirata da Para 
da Puladora Muideiral de tiruhariama eia 01 
de pairo de NU. lia Voes do Arr. da Lei 
Orpniea M..rnipii r da detido limada pela 
Slf :r2rr. Especial a' 101-131 e 
eam 

nial 

frita Eclesrd 4M.Uamm 
r ?Sr de ashione 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 

PORTARIA N2 030110/2022 - GAB 
Uruburetama (CE), 03 de janeiro de 2022 

Dispõe sobre a designação do PREGOEIRO e 

da respectiva EQUIPE DE APOIO da 

Prefeitura Municipal de Uruburetama e adota 

outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 

Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da Lei Orgânica deste Município, e, de acordo com o art. 3°, inciso IV, § 12

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR, com exercício a partir desta data o PREGOEIRO 

e a sua respectiva EQUIPE DE APOIO para atuarem nos trabalhos atinentes as 

licitações na modalidade Pregão, de interesse da Prefeitura Municipal de 

Uruburetama, a saber: 

I. PREGOEIRO: Elinaldo Teodósio Dutra, portador da Carteira de 

Identidade n° 2752036-93 (SSP/CE) e inscrito no CPF(MF) n° 703.209.693-04. 

II. EQUIPE DE APOIO: Luana Maria Bastos Advincula portadora da 
Carteira de Identidade n° 281863194 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n° 806.292.293-
68, e Sra. Maria Alice Lopes Bastos, portadora da Carteira de Identidade n° 
174388489 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n°575.060.863-87. 

Art. 22. Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 

I. Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de julgamento, e prestar 
esclarecimentos a seu respeito; 

II. Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
III. Instaurar a sessão única de licitação, podendo suspender e remarcar 

nova data, devidamente justificada; 
IV. Credenciar os licitantes interessados; 
V. Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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GOvatn0 NIunIcopal 

URUBURETAMA 

VI. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 
VII. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do 

conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a análise de sua 

exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das propostas; 

VIII. Seleção, conforme critérios legais e editalicias, dos licitantes para a 

etapa de lances; 
IX. Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 

com lances de menor valor; 
X. Verificação de exequibilidade e aceitabilidade da proposta 

vencedora nos lances; 
XI. Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
XII. Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais licitantes 

quando for necessária a abertura de seus envelopes de documentação; 
XIII. Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
XIV. Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
XV. Recebimento, diferimento e exame dos recursos administrativos 

apresentados; 
XVI. Homologação; 
XVII. Envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação 

Art. 3°. A investidura dos integrantes da Comissão acima terá mandato 
do dia 03/01/2022 ao dia 31/01/2022. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de ama/CE, em 03 de janeiro de 2022. 

ei 

Francisco A1S aves da Silva 
Prefeito Municipal 
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URUBURETAMA

PORTARIA N" 010201/2022 — GAB 
Uruburetama (CF), 01 de fevereiro de 2022 

Dispõe sobre a cott:aihi kilo da COMISSÃO 

PERMANENTE nr LICITAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Uru/urre/amar atleta 

I rit:‘ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 

Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da Lei Orgânica deste Município, e, em conformidade min o art. 51 da 
1.0i n'-' 8.666/93, 

RESOLVI:: 

Art. V. Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

da Prefeitura Municipal de Uruhuretama, com a função de receber, examinar e 

julgar todos os documentos e procedimento relativos ás li( ilações e MI 

cadastramento de licitantes junto a esta Prefeitura Municipal. 

Art. 2". Designar os servidores abaixo relaciiinados para iiiterarem 
a Comissão de que trata o artigo anterior: 

1. Sr. ELINALDO TEODÓSIO DUTRA, portador da Carteira de 
Identidade ny 2752036-93 - SSPIC.F. e inscrito no CPF(ME) n' 703.209.60-04, para 
O cargo lie Presidente da Comissão de Licitação.

Il. Sra. LUANA MARIA BASTOS ADVINCULA, portadora da 
Carteira de identidade 281140194 SSPiCli e imcrita no CPI:(1‘11') n" 
M6292.293-68, para o cargo de Secreliria da Comissão de Licitaçã_o; e 

III. Sr. JOSE ROBERT() SARAIVA DE MORAES, portador da 
Carteira de Identidade 2005'002091447 SSIVCIT e inscrita no CPRMII n" 
:421.6h2.573-72, para o cargo de Membro 4 Comissão de Licitação. 

IV. Sra. MARIA ALICE LOPES BASTOS, portadora da Carteira de 

Identidade n" 174385489 SSPICE e inscrita no CIT(M1') n'-' 575.060.863-87, para 
o cargo de Suplente da Comissão de Licitação. 

Art. 3Q. Aludida Comissão Permanente de I Á:ilação seja responsável 
por receber, examinar e julgar todos os documentos e [ui s'edimentos relativos as 
Licitaçt1/2es e ou cada siramento de licitantes, nas modalidades de Cuncorréiwiti, 

Praça Soares Bulcão, 197- Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n* 07.623.069/0001-10/ waturuburietami.ce.gov.br /1-mail: eabprel.uruburetama.ce.gou.br 



(e)
URUBURETAMA 

Tomada de Preços, Convites e Concurso, para fins de contrai-ação de bens e 

serviços por parte da administração desta Prefeitura Municipal. 

§"1". Os membros que atuarão no certame serão, sempre, em no 

minimo de 03 (tri.5) integrantes. 
§ V. Quando da imp issibilidade ou auseneia da Presidente a 

sessão deverá ser adiada 

§. 30. Quando da impossibilidade ou iiLISC'Ill'1•1 dl' 

membro da comissão de licitação, o suplente ira substittn-lo automaticamente. 

Art. 4°. A investidura dos integrantes tia Comissão acima lera 

mandato do dia 01/02/2022 ao dia 01/02/2023. 

Art.5". Nu caso de alienação e leilão os bens serão previanientit 

avaliados pela Comissão para fixação dos preços mínimos podendo solicitar da 

autoridade superior a designação de um profissional especialiyado para auxiliar 

a Comissão. 

Art. 60. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de UNASSOMMCI: , PM til de Irvereiro tit , 2022. 

Francisco aves da Silva 
Prefeito Municipal 

1.1 ••• %1••••••••1•••• I ,14...111....• I .• 

•L •••• : , .:n. kwa Ju 1. • ti &A 

)0•.. ‘14.1.4,2 • b. 

•,, ..1 ..• 

••• ... .. .11 

V.•• 
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lkii6BURETAMA 

PORTARIA N°010202/2022 - GA B 
Uruburetama (CD, 01 de fevereirughy de 2022 

Piwite sobre a destsnaçáo do PREGOEIRO e 

da respettira EQUIPE DL APOIO da 

Prefeitura Municipal ife liruburetanta e adota 

outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 

Chaves da Silva, rui uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da I Organica deste Município, e, de acordo com o art. .3u, inciso IV, Fi 

da Lei riv 10.520 de 17 de julho de 2002, etc. 

RFS(); VE: 

Mi. P. DESIGNAR, com exercício a partir desta data ir PREGOEIRO 

e a Mia respectiva EQUIPE DE APOIO para atuarem nos trabalhos atinentes as 

licitações na modalidade Pregão, de interesse da Preteitura Municipal de 

Uruburetama, a saber: 

I. PREGOEIRO: Elinaldo Teodésio Dutra, portador da Carteira de 

Identidade nv 2752036-93 (SSIRE) e inscrito no CPF(IielF) re' 703.209.693-04. 

II. EQUIPE DE APUO: I.uana Maria Bastos Advincula, portadora da 

Carteira de Identidade nu 2818o3144 - SSP/CE e inscrita no CI9MF) 80h.292.2g3-

68, o Sra. tose Roberto Saraiva de Moraes, portador da Carteira de Identidade IV 

21E500209 I -1-17 SSP/CF. e inscrita no CPF(NII) it2 321.6b2.73-72. 

Art. 20. Nas licitações na modalidade prega., para aquisiçaii bens iT 
serviços comuns, ri mrpete ao Pregoeiro: 

1. Receber, examinar e decidir sobre as impugnaçoes ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de julgamento, e prestar 

esclarecimentos a seu respeito: 
II. 1 sclarecer aos licitantes corno os rrabalhos irão ser colhi ui idos; 

III. Instaurar a sessão única de lichação, po‘ lendo suspender e remarcar 
nol'a data, devidamente justificada; 

IV. Credenciar os licitantes interessados; 
V. Iteeetm no inicio os envelopes oiro proix».1,P, e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

Praça Soares Bulcão, 197- Centro - CEP, 62.650-000 Urubu retama / Ceará 
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ifileURÜBURE;TÁMA 

VI. Promover habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração li mitai; 

VII. Realizar a abertll rd chis elleelOre%-prOpOSIaS, eieltlandO O dO 

L'tmleúdo dos mesmos, sua adequaçau IS espeeMeações do edital, a al talim: de sua 

efeniando. ao dell( iis a dassifiCaçàu das in 

Sylesão, contorne criterios legais e editalkias, dos licitantes para a 
etapa de lance?.; 

IX. Condução da etapa de lances. prornivendo a escolha da prnputda 
com lance, de menor vali ir; 

X. Venticação de exemuibilidade e ai eitabilidade da proposta 

xencedora mis lances; 

XI. Realização de negociações com o vencedi ir, se necessa rio, 

XII. Analise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

tte que oferecell d 111(111(1( prtiposta, e eventualmente dils demais lit itantiss 

titia fld0 Ii ir necessaria a abertura de seus envelopes de dtknincntaçáo; 

XIII. Flaboração de ata da sessão, relatando tinias as rinirriimias, 

XIV. Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 

XV. Recebimento, diferimento e naná' dos recursos adniinistratb 

apre, entadii...; 

XVI. 1 Iiniiiihigacán; 
XVII. t ini , tu ' ,rolesst) 

adjud ieaçáo 

atinunistrativo autoridade 'ii

Art. 3". A investidura dos integrante,  tia ( -omissa(' adula tem mandai', 
do dia (11/0 212022 ao dia 01/02/2023. 

Art. 4". Esta Pintaria entra em vigiir ii,i lata de st ia pll hl icaçáo, 

revogada-s u dim.m5ições cont rat 

RMISTRI..-51.; RUBI IQUF-SU CUMPRA -SI . 

Paço (1.1 Preicitura Municipal retamart.. em o de fevereiro dc 2i 1 

Francisco A bases da Silva 

Prefri to Nluttic ipii 

.1. %hm " '''' ' 

tew'r 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
No-, 

1ae•a, OeIn 

m'an. 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas .d•eoS oa , a 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.0 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2022 (21/06/2022 

a 31/12/2022), nada tem a registrar no MODELO 11 — RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: 

ASS: 
0L9i59,9-1 119firtw..u. 

NOME: Diego Torquato Almeida 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 1790 

Ordenador da D pesa: 

ASS: 

NOME: Juciv 

MAT.: 0391 

e Sousa Moreira 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
NOv35 , de.91 pare moda ,

I.N. No 03/13 — TCM/CE DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: URUBURETAMA Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Período: 21/06/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

Assinatura: ot9ár -1-6, 144 MANti40. 

Contador: 

ASS: cl9i989.1-011̀4 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Juci 

MAT.: 1790 MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNN n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 

o de Sousa Moreira 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 
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Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
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Estado do cear4 
Prefeitura muo.icipal de knotbl.4.1'etallit.a 

'CR.E.SCENDO COM VOCÉ P

Lei N° 497, de 08 de Outubro de 2012 

Fixa os subsídios Prefeito, Vice-Prefeito e dos Se-
cretários Municipais do município de Urubureta-
ma e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Uruburetama, Sr. José Giuvan Pires Nunes, no uso de su-
as atribuições constitucionais e legais. nos termos do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber quen Camara Municipal deUruburetama aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. P - O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais percebe. 
tão subsídios fixados nos tennos desta Lei. 

Art, 2" • O Prefeitu Municipal receberá subsídios mensais, fixados em parcela úni-
ca, nu valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Art. 30 - o Vice-Prefeito receberá subsídios mensais , fixado em parcela única, no 
valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 

Parágrafo Único: O Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo de Prefeito por 
mais de 15 (quinze) dias, receberá o valor integral do subsídio assegurado ao titular do 
cargo. 

Art. 4°- Os Secretários Municipais receberão subsídios mensais lixados em parcela 
única no valor de 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Art. 50. Os valores dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Muni-
cipais, estabelecidos nesta Lei, serão reajustados por lei especifica, mediante revisão geral 
anual. sempre na mesma data e índice dos servidores municipais. 

Art. 6° -As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão á conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento do poder Executivo Municipal, suplezneo-
tada se necessário for. 

Art. 10 - Esta Lei entra cru vigor na data de sua publicação, produzindo seus efek• 
tos a partir de l° de Janeiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal do Urubu:et:una-CE, aos OS de Outubro de 2012. 

. PotW3:10 7..3' o...g/cá:no N/1417413 Jo C.,. 

José Giu 
1 Pui•iisi eens:tp.gdo Uruioeum; trn

Pires Ntlne5 :1 0 .a; io.itt 6 
Prefeito MuaJdaI de Uruburetanial 1..cl0.513iiici:Unicirke ..fric m i.:.no:a 

: SI) .P.tro Eoo. h' 1 .7321362 ::à44CEMIA 
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2018 07.10 
:41 GMT-03 00 

2::11) 



Oei URUBURETAMA 

te 
Governo Municipal 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 
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Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Receita - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentária 

Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em 
Orçamentária Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até Diferença para +/-
Dezembro 

Classificação 
Extra 

Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100010000 Salario Familia 451,76 0,00 2.689,76 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 3.708,32 0,00 31.339,62 

100060000 ISS 0,00 0,00 252,50 

100070000 IRRF 574,58 0,00 6.753,36 

100158011 EMPRÉSTIMO CEF 1.929,26 0,00 20.780,79 

100158010 EMPRESTIMO BB 3.003,13 0,00 27.918,32 

100158014 FALTAS 26,66 0,00 655,29 

100158017 PENSÃO ALIMENTICIA S/ FOLHA DE PAGAMENTO 145,44 0,00 1.752,40 

100158033 SINDSEP 60,60 0,00 690,84 

Totais Extra Orçamentários: 9.899,75 0,00 92.832,88 

Total Geral: 9.899,75 0,00 92.832,88 

cDOC, 1-64t1414 AQMÃOJA 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 
Contador CRC-CE 914 

l i çiáv 
 11, 

MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA JUCIVANDO E SOUSA MOREIRA 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 /1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

10 

07,01 

23.695.0342,1.010.0000 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Secretaria do Turismo e Cultura 

INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 

33903000 54 1.500,00 1.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 51 1 500,00 1 500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 52 15 700,00 15.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 56 3100,00 3100,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 55 25 200,00 25 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 53 12 500,00 12.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 59.500,00 59.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 392 0212 1 011 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 

44905100 44 60.000,00 60.000,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23.695.0342.2 041.0000 DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL TURISTICO DO MUNICÍPIO 

33903000 453 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 450 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 451 13.900,00 13.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 452 34.700,00 34.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 55.200,00 55.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23.122.0036.2.042.0000 CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - TURISMO 

33504100 447 4800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44304200 448 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44504100 449 7.200,00 7.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

13.392.0213.2.043.0000 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINÁRIO POPULAR 

33903000 434 52.130000 51.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 960,00 0,00 960,00 0,00 

33903100 431 7800,00 7.800,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903600 432 15.300,00 10.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0.00 0,00 5000,00 0,00 5.000,00 0,00 

33903900 433 224.100,00 173.300,00 325 495,00 0,00 0,00 200.795,00 376.295,00 0.00 200.795,00 376 295,00 80.101,00 255.601.00 120.694,00 

Total do P. A.: 300.000,00 243.240,00 325.495,00 0,00 0,00 200.795,00 382.255,00 0,00 200.795,00 382.255,00 80.101,00 261.561,00 120.694,00 

13.392.0212.2.044.0000 AÇÕES DE INCREMENTO DA CULTURA EM GERAL 

33903000 430 4400.00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 426 4400.00 4400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 427 4400.00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 428 3.000,00 3.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 429 3.800,00 3.800,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392 0211.2 045 0000 CONVÉNIOS E PARCERIAS PARA FOMENTO DA CULTURA 

33504100 422 7.400,00 7.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 423 7,400,00 7.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 424 16.100,00 16.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 425 15.200,00 15.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 45.100,00 46.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0021.2.040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE TURISMO E CULTURA 

31900400 1087 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

31901100 1088 83.900,00 0,00 289.388,30 0,00 0,00 46.059,90 373.288,30 0,00 46.059,90 373.288,30 46.059,90 373.288,30 0,00 

31901300 toas 12.200,00 9.198,11 0,00 0,00 0,00 381,32 3.001,89 0,00 381,32 3.001.89 471,76 2.620,57 381,32 

31909200 1090 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação 
Despesa Lan Orç. 

Anulações Suplement Adicionais 
e Transf(-) . e Esp./Extra 

Despesa 
Cancel. 

Despesa Empenhada Saldo 
em Dezembro até Dotação 

Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Dezembro até Dezembro até Pagar 

31909400 1091 500,00 500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 1092 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 1094 2.000.00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 1095 1.50000 1.500,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1096 50000 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1107 500,00 6.329,10 22 000,00 0,00 1 046,05 0,00 16.170,90 0,00 126,40 16.170,90 435,40 16.170,90 0,00 

33903100 1097 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

33903300 1098 1800.00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 1109 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 1099 3.000,00 3.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 

33903600 1100 3.000.00 3.600,00 10.500.00 0,00 3480,00 0,00 9900,00 0,00 870.00 9900.00 870,00 9.900.00 0,00 

33903900 1101 18.100,00 3.786,37 173.500,00 0,00 2897.97 1,60 187 813.63 0,00 5.892,75 187.813.63 6.342,75 187 707,88 105,75 

33904000 1110 1.500,00 195,00 2.500,00 0,00 0.00 0,00 3805.00 000 120,00 3.805,00 360,00 3.685.00 12000 

33904700 1102 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1103 1.500,00 0,00 196.900,00 0,00 0,00 13.600,00 198 400,00 0,00 13.600,00 198.400,00 13.600,00 198.400,00 0,00 

33999200 1093 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909500 1104 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1108 34.400,00 34.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

44905200 1106 2.600,00 108,12 40.000,00 0,00 0,00 0,00 42.491,88 0,00 0,00 42.491,88 0,00 42.491,88 0,00 

44909200 1105 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 199.900,00 99.816,70 734.788,30 0,00 7.424,02 60.042,82 834.871,60 0,00 67.050,37 834.871,60 68.139,81 834.264,53 607,07 

13.122.0036.2.046.0000 CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - CULTURA 

33504100 419 4.100,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44304200 420 7.700,00 7.700,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fie Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

44504100 421 5,900,00 5.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 17.700,00 17.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 782.400,00 625.556,70 1.060.283,30 0,00 7.424,02 260.837,82 1.217.126,60 0,00 267.845,37 1.217.126,60 148.240,81 1.095.825,53 121.301,07 

Total da U. G.: 782.400,00 625.556,70 1.060.283,30 0,00 7.424,02 260.837,82 1.217.126,60 0,00 267.845,37 1.217.126,60 148.240,81 1.095.825,53 121.301,07 

Total Orç.: 782.400,00 625.556,70 1.060.283,30 0,00 7.424,02 260.837,82 1.217.126,60 0,00 267.845,37 1.217.126,60 148.240,81 1.095.825,53 121.301,07 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Titulo da Conta Extra Orçamentária Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

100002021 RESTOS A PAGAR 2021 0,00 0,00 40.380,06 

100010000 Salario Familia 0,00 225,88 2.710,56 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 5.537,56 31.819,71 

100060000 ISS 0,00 0,00 252,50 

100070000 IRRF 0,00 574,58 6.753,36 

100158010 EMPRESTIMO 8I3 0,00 3.128,95 25.751,00 

100158011 EMPRÉSTIMO CEF 0,00 1.929,27 20.256,00 

100158014 FALTAS 0,00 26,66 655,29 

100158017 PENSÃO ALIMENTICIA S/ FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 145,44 1.752,40 

100158033 SINDSEP 0,00 424,20 674,24 

Total Extra Orçamentário: 0,00 11.992,54 131.005,12 

Total Geral: 160.233,35 1.226.830,65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

oiDipse- -ftskr4 Asiinuuo. 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL 5/5-ME 

Contador CRC-CE 914 

MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA JUCIVAND 

Tesoureiro 

DE SOUSA MOREIRA 

Gestor 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA
Novas !delas para mudo, 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.o 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas e de,as para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de URUBURETAMA/CE no exercício financeiro 2022 

(21/06/2022 a 31/12/2022), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão da SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS: cL9iir -r6¥ 44 49•1" 4' 
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da D 

ASS: II ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: Juciva do de Sousa Moreira 

MAT.: 1790 MAT.: 0391 

Praça Soares Bulcão, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n° 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 
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~ 2· • 0 Prefelro Munlclpal, arravcs de Decrero, csrabelccers norrnas complcrnentares para a nova 
org.mizit~~o 11chniniscr.itivi, tht Prefeirura ~lunicip.t.l ca ch ajustara o orcamcnto municipal. rcmanejando enrre 

\J 1' • Ai: atribulcocs c/ou compctcnclas dos orgaos de asscssoramcnto superior e scus rcspccrivos 

o~ lnferiores serro dlsclphrudos atraves de Decreto Munlclpal, :1 ser baixado oo pruo de cecro e otrenra 

(ISO) dJas du publicacao desra Lei. (,drm<lo pela let municipal n' 515 de 05 de: mnrco de 2013) 

21 Secretarta de Admtnlsrracao, Planejnmento e Ftnancas: 
2.2 T escurana: 
2.3 Comlssao de: Liciracao; 
3· 6~o de ExecucAo Prograrnadca; 
3.1 Sccrcmfa de Educacac: 

3.2 Secreraria da Sande: 

3.3 Sccrctaria de Dcscnvolvrmcnto SocJ:1.I, Trabalho c Emprccndcdorismo, 

3A Sccrerari» ck Dcscnvolvimcnto Agrario, Recurses Htc..lric,,, e Mein Ambicnrc: 

3..5 Secretaria de: Obras, lnfntscrurura e Urbanismo; 

3.6 Secretarla da J uventude t do Esporte; 

3.7 Secreruria do Turiswo c culrura: 

2 - Orgaos de Execucao Iasrrurnenral: 

l.l Gabinete do Prefelro: 
1.2 Gablnere do Vlce-Prefelrc 

1.3 Conrroladorla Gc:rJI dn Munictplo - CGM (acrescentado pela lei mun.cipal n' 51" tic 

25 de Julho de 2013) 

Art. 2° • A Estrurura orgsntzaclonal bastes do Peder c: Exc:cutivo de Uruburetnma. subordlnads 

dirctarnenre :1.0 Piefcico Municipal. (alrcrado pcla lcl municipal n' 515 de! 05 de marco de 2013) 

l - 6rg4os de: Assessoramenro Direro: 

O Prefelto Munlclpal de Uruburcrarna. no uso de: suas atrlbuicccs legals. faz saber que :1 

CAMARA 1-.IUNIOPAL OE URUBURET A~tA apto\'ou e cu sanclono c promulgo c scgulnrc Le.1: 

Art. 1° • Fica alterado a Lei Muaiclpal n° 305/2000. de 15 de dezembro de 2(l{1(), quc passa a rer a 

seguinte redacao: 

EMEl'ITA: Altera a Lei Municipal n° 305/2000, clc 15 de dezernbro 

de 2000, reesrrururando n oi-ganiza~Ao baslca do Peder Iixecurlvc 

Munlclpal de Uruburetama, da Iorma que Indies e adota outras 

provldenclas. 

IE! N.V JOO, DEJODEJANEIRODE20JJ 
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!(-r _ v. ·,_; Prop SOilres Bulc4o, /9T- Cc:nrro. CEP n"62.650·000 - Urubun:c:imn·CF. CNPj nP07.62J.069/000J./O 

Art. 5°. A SECRET ARIA DI: ADMINISTRAc;:Ao, PLANEJAMENTO E FINANc;As - Orp.~ 
de Ext'CU~O lnsrrurncnral rem como rcsponsabilidade contmlar 3-' unidades org~nlc:is centrals dos si~ccru; 
adralnlsrrarivos: mantcr o proccsso pcrrnanenre de plsnejamenrc. visnndo prornover o descnvolvirnenro :-: 

Munictpio e o bcm csrar 6 populacac c J melhoria dos scrvtcos publicos municlpais: conrrnhr ,, 

movimenracocs financelras, rcspelrando os esragios lcgais da dcspcsas public. s: manrcr o sistcrna ::: 

ccnrabtlrdade da Prefelrur.; Munlclpal: lln~.1r, .e recadar; conrrolar os tributes Munlclpals. lncluslvc :i nt,,c..: 
Ativ:i, dcscnvolvcndo polldc:is On:111ccir:1 . C1~:imcntl1ri1s. oihucirills c fi•cais. no ~mblro do Mur.:c!~:.: 
(altcr.ido pcla le1 :-nunlcip~I n' 515 d~ (l5 de mar~o cc 2013) 

An. 4;.A. Controladorla Geral do Munlclplo - CGM: ~ o nuclco central ck coordenscao d·J 
Concrolc lntcrno, Org:lo autencmo do Coverno Muolclp.tl responsavcl por asstsnr diretamcruc ao Prefdto 

Munlcipal quanm :ms assuntos que, no lmblm do Podcr Execurlvn, scjnn relarivos :i dd~J do parnmcmo 

pObllco e ao Incrernenco da rransparencu da gcsrao. por mete de atrvidades e ststemas de: conrrole intcrnc e 
audlrnda, regulamenrada por lei especifica, (acresccnradc pcla lei municlpal n' 5'.H de 25 de julho <le 1l'l3) 

Att. 4°. 0 cirgn dn titular Jc org1n cquivalcntc J Sccrrtarta tern as scguintcs denormnccces. 

(alrerado pela lc:1 munictpal n' 515 de 05 de marco de 2013) 
1. Chefe de Gabinetc dn Prefeito, 

2 Tcsoureire: 
3. I'rcsldcnrc da Comlssao de L!cir:i~o: 

Art. 3;. Os c:ugos de secrcrartos do niunlclpio tern a scguinte deaomlnacao: (alrerado peb Jc:: 

munlctpal n' 515 de: OS de marco de 2013) 
I. Sccreririo(n) de AdmJnJscr:i~:!o. Planej:uncnro c Financas: 

2 Secrcn\rio(a) de F.duca~dc>; 

3. Sccrctirio(:i) d~ Snl1de; 
4. Sc:crecrio(a) de Desenvolvlmenro Social. Trabalho e Ernpreendedorismo: 
5. Sr.:cn.:c:!rio(:i) de Dcscnvolvrmcnto Agr.irio. Recurses Hldricos c McJO Ambicno.:: 

6. Sccrcci.rio(a} de Obras, Infrncsrrurur.i c Urbanisruo: 

7. Sl'Cn:c:\rlo(:i) tll juvenrude c <lo Esportc; 
8. Scc1cn\rlo(a) do Turlsmo e cultura;" 

cs dlversos orgaos as doracoes orcamenrartas Itxadas cm Lei Municipal p:ira o cxerctclo fin:1ocdr0 de :0;; 
(alrerado pela lel municipal n' 513 de 05 de marco de 2013) 

~ 3' • Os c:11:gos ccrnissionados e sua distribuicao enconrrarn-se no Anexo I da Presence L~:. ~ 

remuneracao no Anexo 11: (alrerado pcla lel municipal n' 515 de 05 de rnarco de 2013) 
t 4' • A hlerarquia por melo do organogrorun mt regulamentad» por mcio ck Decrero do Chcfc.:::: 

Poder Exccudvo. (alterado pela lei muruclpal n' 515 de 05 de marco.dc 2013) 

~-Ii#~ tl...,;,,1-..-,..,- 
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An. su. A Sl:CRETARIA De DESENVOLV!MENTO SOCIAL. TR.-\Bl\lJiO E 

EMPREENDEDORISMO - Org~o de c~t'tu~o praorr.:midca, quc tern como fi.oalidade princ1p:i.l dcsccvohu c 

impl:.mc::r as polldc:as c csm1ctgicJS de :ti;llo 1uunkip:il ~olr:ic!o~ p:L!J o Jcsciwoh-lmcnco i>Odal. c:<ccur~r 

pol!:ios de. r;.lo social c comootc n fame; esrud.u c forulccer mclos ck solutdo de problcrn:is do me nor. do idoso. 

/'np Su=s 1Juk4o, /97- C,na,,, CEP n• 62650,000 - Urobw,Um,-CE CNP] n '01623 069IO(J()/. /O t#-. 

Art. I", ,\ SECRET ARlA DE SAU DE - org.10 de cxccucao programcrics. qur rem corno fi1111lld.id~ 

pmicipal plancj~r c: cxccurar poltrlca de s,(llk no smbtrc do Munlclpio: hnplcrnenrar n Si~rcmJ ~lu1uclp-.1I ck 

Saodc, desenvolver scoes de promocao, prorecao e recuperacso da saude da populacao com re~u::J io 
l:ltegr.aw de :1cMd.idt w!sccncW c prcvcotiv,,1; l.ntcnsi!iCll u.s :i,;i)c~ cpidcw.loli:Jgic:1s, s.uutln,u c nuaicloD.lls; 

prtStac;:~o de scrv1,os medicos, odontologicos e a.mbul.ir6rios de urgtncia; prom~.lo de c:imp:i.nha.s de 

cscL1rcc1mcnto c de c<luc.1r;:lo ~Jnil;jria; impl.1or.11;.lo c U)C.J.i.."!J~:io ck, po~rur:i~ municipa1~ n:btiv.is J hl~kr.c e .\ 

~Mc pOb!Jo; m~r:ir :io prognrua de poUticl J prn~t!o ;?.J11b!cnrJ!; cx,rccr qu lqucr .mibut~lo r.cccs.s~.m :io 

cumprimcnro de suas wuilldades. ou onJcns cmaiud;is pdo Chcfr do Peder Exccun\'o (JltcrJd<' pc!: lei 
mun:cip.:il n· 515 de OS de m~r\·o de 2013) 

Art. 6~. A SECRETARIA DE EDUCA<;:,\0 - Orglo de execucao progr-.uu.lcic:i, que tern por 

fuulidAdc princlpil pl:i.ncj!ll'. coordcnar, CXL'CUt:U. supervislouar. avaliar c coatrolar as :i~i)ci. d:i Adminisrm :lo 
Municipal rclacloaadss com a Educa,Jo; conrrolar c 6.scalinr o funclonamenro de esrabeleclraemos de ensino 

fuada.mcnbl e basico, pablico c particular, nos iermos da legtslacao vigcnre; apolar e articular com o governo 

Federal c Esradual cm rnateriu de pollrica c de kgil,Ll,.io cducaclonal; rcalizar csrudo. pcsquisa c mui:.,io 

permanence ck recurses llnanceiros par.1 o custelo e lnvestlrneuro do sisterua e dos processes .:duc,u.:ranais; 

npcrar c rnanrcr os cquipamcntcs cducacinnal c admlnlsrrarivo, na :1r.::i dn cducacao murucipal, por mcm .ic 

pesqulsas, phnejaracnto, c idcncificl(.1o das caractertsticas e qu:ilifica,Ao do mjg,srtrio e 6 popd..!~~o 

esrudandl; exercer qualqucr arrfbulcao ne cSS3n~ ao cumpruucnto de suas Iinalldadc . nu ordens cmanadas pclo 

Chcic do Peder Exccudvo, rude no lmbir<> do ~lu11ic1pio. (al.erado pcls lei municipal r;' 513 de :l5 de ::un,:ll ac 

20!3) 

E3• • A.I. dcrnais sccretarias por scus sccrccarios cxcrccrso a funC-10 de ordenadores firun ·ciru) 

vincuhdos a csra sccreraria. podendc o Chcfe do Peder Executive norucar ourro scrvidor, quc iuo scj:i o 

'-' · secrerario, p:ira cstd funcao. por mcio de porraria: (11ltcr.ado pela lel municlpal n' 515 de 05 de' marco de 1013) 

3 
~ 2° • As inovinicntacocs Orumcdr:lS junto as insrlruir;~s crcdcncladas. mesrnos as l'l:.ui=.tdJs \-l;i 

"lnlcrncr"', sac de exclusividade do Secrerarlo de Adm.lrusrr:w:\o, Plancjamcnro e Fiuuucas c do Tcsourelrn. de 

fomu solid.tri.:i e conjunca. (slrerado pc!!\ le, mui:lc1pal n' 515 de o; _de rnarco de .:!013) 

~lu - A Secretaria de Plancjurnemo, Admin.istrac;ao e Fi.Junc;as devcra concentrar rodos os servtcos 
de apoio :u.lminiscndvo do Munklpio, coordenando-se com rodo os denials gesrorcs, a fim de promover a 

lntegrar;~o dos regisrros dos ares e fates admlnlsrradvos no ~rnb!to rnunlcipal. (alterado pcla le: rncnlcrpal n' ;J5 

de 05 de mu~" de 2013) 
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Pr.zp So.=s Bulc:to. 197-Cc11tro, CEP n°6).650·000- Urohurcl3m:2·CE CNP) n°07.6~JOc9 {'()(11-:'." 

Art. IJ. 0 GA!lfNETE DO PREFEITO. orgjo de :issc:;sm:imcr.:o dircco d:: Chcic c.- ?-,-:::..- 
faccutivo Municip;il. com J.tuJc;,.o imi:rn11:diJ.rfa cnat a~ aspira,(')cb <la comunld~dc c dos Orgio! c!c !.!-:.:..:..-.:},• 
inslruruc:ncal c: progmm:1tic::i. do Poocr l:xccucivo Municip,tl: corn rcprcscncac;do CMCO po!Jdc., C~'=-' !-.,::.; 

n:ctpc:lo; escudo c rriagcru do cxpcdknlc cnnminhado ao Ptdc:ito; d:ibor.i.,do de- corrcspoadenci.:is c .x==:.~ 

de ;.cos oucfais do Prcfcito; rr.msmlss~o c controlc das ordcns cm:I.Ilnd:is; coorden~i;ilo d3s J;i,~::...:.:!.= =:c. 

Comunlc;i;;::lo SocfaJ: :1>~<'->.>0r:uncoto clift'II> d1> Prddc,, cm rocfas ~~ m~,: Ag~cdJ, c,l('rt!cn~c.1., :!: :1~ __ : :- .. · . 
quai~ qucr ourr~s achidadcs corrcbcns: Rccc:pc~o p:tr11 :1uto:idades c pcssoas cm , i,oit:i of1d:u r n c:-: ·· !..: _ • 

Art. 12 A SECRET ARI,\ LJO fUlU.SMO I: CULTURA - urg~o de execucao progr=-l.i~ ~_c. 

rem come finalidade principal :i coordenacao Integral <lo dcsruvolvlrnenro c lmplanracao de projezos :,;:i,::.:~,; 

bcm como planejar. coordcnar, supmri,ion.ir, al',1liar c concrobr Js a~Ocs dJ :\dminisrrat;.1,, '.:·_-;::::..~_: 

rtlaciorJ1chl> com :i. Culrura c outr.i~ Jttibuii;ocs nc:~t:ss:ims ao cumprimcnto de ~u:i.s f:i~.alida~ -. :i. • 

dercrmln:ic;,n dn C:hc:fc do Podc:r F.xccutil'n (nltcrldo pcla Id munkipa.l n' 515 de 05 Jc: mari;o dc :\0131 

Art. II. A SECRETARCA DAJUVENTUDE E DO ESPORTE - orgao de cxecucso prop-!:::;::}::z_ 
que tern por finalldadc pnnctpal planejar, coordenar, supervtsloner, R\"lliilr e conerolar acoes da ,\d!t.!.t,J':7i.:1,- 

Munlcipal relnclonadas com as pollticas para [uvenrude e o Esporre e ourras arnbuicoes r.ccc~:~-_!; .- 

curnprtrncnro de: suas finalidadc.s. ou por dercrmina 10 do Chefe do Podcr Execudvn (air,·-~:., - , r. 

municipal n' 5!5 de 05 de tnarco ce 2013) 

Arr. 10°. A SECRETARIA DE OilR.AS. INf-lv\·E!>'TRlffURA E URBANISMO - .::-;: ·· :.. 

exccucao programanca que um como [m~ud~dc: prectpua ex.·cut:u- dlreramenrc. ou ruediantc conrr.uo .. :;- •. ·, '"'· 

conrrolc fis:co rerritcrial e socioccon6mico do Munictpio, abrangendo consrrucoes. reformas e manu,,c,:j.: :.! 

predlos pebllcos. aberrura e mauutencao de viss publicas e rodovias municipals. obras de pJ1~.:::~-- 

consrrucao civil, sancamcnto, drcnagcm c calcamcnto: curnprir c fazcr curnprir o ccdigo ck obras c ?-~;-;-~-:-..:.; 

Municipal; planejar e executar services de saneaiuento basico, limpeza publica. ccmirerios e o:h.-Jar!.=,: ~ · _·-:;-;. 

arri!:,uii;c'\<:s ncces~ri,1~ :.10 curnprlmcnrn J.: su:i, Iinalidadcs. nu par detcnuinnc.to do Chefc do Po.la::\:. ::'. . 

(akeradc pela lei municipal n' 515 de 05 de marco ck 1013) 

Art. 9~. A SECRETARIA LJE DESENVOLVIMENTO AGRARIO, RECU.1{$05 HID!UCCS ~ 
MEJO AMBIENTI:: - orgso de execucsc programarica. que tern como finalldade principal ~!;...:nv,,:·. z: ~ 

lrnplanrar as politicas c csrraregicas de .i,~o municipal volradas para o dcsenvolvimenro ;i!\'m:i. ::!:::;; ,..,, ; 
ambiental; Dcsenvolver melo de desenvolvtmenro eccnomlco sustenravel e conservacionlsta do rneio z.=.'::~-:- 

Iormular e executar pollricas na an:a da agricultura. recurses hldricos e meto ambience; c nutras :i::1::.:.--'-...:. 
necessarias ao cumprimenro de suas f.ln:ilidadcs. au por dcrermlnacac do Chcfc do Poder Executlvo. 1 :::: :-=. · 

pela lei municipal n' 515 de 05 de rnarco de 2013) 

dR mulher, da crinnca, do adolcscenre, dos carcnres, deflcienres e outrns nunorlas cspcclats: filnab:c p.."':;:::~~ ::= 
inclusao profisstonal; prezar pela reinserrao socW; promovcr curses de cnpncir:u;llo; desenvolver ::-,[:::::o.--... 

volmdo ao empreendedorismo local; e ourms arribuicecs neccssarias no cumprirncnro de suns &n.tlidJck~. ,--:: ? 

determinacao do Chefe do Peder Execurivo. (alrerrdo pela lei municipal n' 515 de 05 de mH(O de X·'.}: 

,,-'1!,~o ~~"' 
Urubt.!retama 
lJffl~\'\) !If~,~~:.:. 



Pr.zra Soucs Bu/do. 197- Ccnao, CEP n° 62.650·000 - Uroburr:rum11·CE CNP} n~ 01.621. 069/0001-JO 

Art. 17. Ficam crisdos os Cargos de Di.tci;io c Asst"ssoramc:uto do Peder Exccudvo Munkip~ de: 
provtmcoco t:m comb.s~o. rcmuncr•<;oes corrc.spontl.enccs qu:mrif!cados no Anc:'.XO I. dcsca lei. cujas 
compcttncius c jom.id.i de tn,balho scno rc:guliuncntlcla.,, per Dc:cn:10. (lltaado pe!a ltJ munlclpal n· 5!5 de: 05 

d, m,..,, de 20Jl) ffe 

§ 2° • Os subsidies serao Ilxados cm parcels (mica rnensal, scndo vedado qualquer acresciruo de 
gr.itlHe.1,;ilo. adlclonul, abono, prernlo, verba de n:prc~c:nta<;ilo ou quaisquer ourres espectcs clc remoneracao, 
salvo l1S fixadas em lei e .?S dlarlas, a nrulo de: ind.eniu~2o das despesas corn hospedagem, allmcnracao c 
locomoceo paga per motive de viagc:,m. a service do Municlpio de Uruburetama, a Onica c:xce<;~o quc: se [az c a 
gntifica~o natalina OCl.) rcnnos do arrigo 39 § r cl.. Consdruicao Federal e o parc:ccr do TCM n' 18/200::: aos 
nrulares das Secretarias c: aos c111gos equiparados, (alrcrado pc:l:1 ICJ murucrpal n' 51.S de 05 de marco de :!013) 

~1° - 0 S\tbs!dio a ser Hx;1clo para os Agenres Pollticos Municipals. consranre do "(apur" desre 
artigo rem limltes a ser obscrvados pcla Coasdrulcao e a Lei Complcmcnr:u- n' 101 de 05 de maio de 2000. 
(alrerado pela le1 raunlcipal o' 515 cc 05 de marco de 2013) 

Art 16. Os cargos de Secrerarios Municipals c os Titulares de Orgaos cu Esrrurura Il~sio, terao 

seus subsidies fixados por Lel nos rermos ch Constlrutcac Federal. (altcrado pela lei municipal n' 515 de 0-5 cc 
rnsrco de 2013) 

DOS CARGOS DE REPRESENTAc;:AO POUT!CA orREc;Ao EASSESSORAMENTO 

TiTUlOl 

Art. 15. A COMISS,\Q DE UCITAc;,\o, Org~o de c. x ecucao insrrumrntal que tern come 
responsabilidade principal exccutar, nos terruos da Lei u' 6.666/93 c alterucoes posrcriorcs. rodes os 

proccdlmcnros para aqwsl~ de bcas c services rcallzados cm Favor do Peder Exccunvo Municipal, (alterado 
pela lei murucipal n' Sl.5 de OS de marco de ]('13) 

Art. 14. ATESOURARlA. Org1o de execucao instrumental que cem como re sponsabllidade de 
rnantcr devidamenre processados, cscrirurados e aruslizados Ck~ documentos ck tesouraria 111un1cip.1I. no esrnto 

cumprimento pelas dtspcsicoes legals e regulamentares sabre .1 contablltdade munlcipal; elaborar os diaries e 
resumes dlartos de cesouraria, remerendo-os [untcmenre com codes os docuruentos devidos: conferir e proceder 

all reglsrro e ;uTl!.::u:i:u;io ch receita eventual e virtual. bcui como a llquldacao dos juros quc c mostrareru 
devtdos e eferuar o pagamcr.co de codes os documentos de despesa, depots de devtdarncate autorizado ourras 

:mibui<;ocs ncccssarias ao cumprirnenro de suas Iinalidadcs, ou par dctcrminacao do Chc:fc co Peder Exccurive, 

(alcmdo pela lei munlclpal n' 515 de 03 de marco de _013) 

e oucrus ambutcces necessarias ao cumprtmento de: suas fin.:i.lldad.es, ou per dc:cc:nuina<;i!o do Chele do Peder 
Executive. (alterado pela lti munklpal n' 515 de 05 de marro de: 20!3) 

~~ 
m.{<'1,-.~,. ~ 

Uruixiretama 
Lin~-~ lt'l"o!III d~I 
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Prsu;a SOJ1rt:s Du/do, 19T - Centro, CEP n ° 62 650-000 - Uruburctsme-Ci: CNJY n ° 07. 62). 06910001-HJ 

Publi~ por afix~AD no ll,u,d6gra!o Jo P-.ico 6. ;:r~ :. - 
Mun.lclp:l! de Unibwcwna cm 10 clc Janeiro cu ::O!.>. :=:- 1-,,;,:,, ,; 
do Art. 659 d~ Lei OrgW~ ...:unlclp'J! c ch I>.6:'-..:, ==-4:- ;.. 
pclo STJ - Recurse EJpc:cial O O~J (9500 6-1..~ C=i , ·~.., 

·~· 

... ,.,-, ... ,, 
. :..: ~. ti'i., 

- -r.~ ..... ~. ·,, . , .... . - .....• 
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) \.. .. 1"", 
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Prefeito Municipal 

Peco da Prcfcirura Municipal de: Uruburetamn - CCAra, cm 10 de Ianelro de 2013. 

Art. 20. Esta Lei cntrJ cm vigor oa dura de sua publlcacao, e tc, a scus cfc,co~ Jun :5:::,;. 

admlnistrativos e finar.cciros rcrroagidos :l r ck Ievereiro de 2013. 

Art. 19. Ficam rcvogadas o Ancxo Ill dJJ Lei SOC\/2013 e as dlsposicocs cm conrrario. 

ParAgrafo Unico - Para o cargo de Secrerario Municipal, a remuneracao possul a n:.tur= ::! 

subsldio, na forma estabeledda oo G 4.g do art. 39 da Consdrulcao Federal e. sendo o ocupanee deste :,..:-;z 
servidor pabllco do Municlpio de Uruburerama. fad jus, alnda, ans dtrclcns cnumerados no~ 3.0 do art, ;;- ~ 
mesma Carra da Republica. (alterado pela lei munlcipal n' 515 de 05 de rnarco de 2013) 

Art. 18. Os Org~os da Administr:1~~0 Direca Municipal tenlo per dlngenres ocupanres ~ ==~~ 
Comissionadas, livremenre provides e desprovidas pelo Prefelto Municipal, cuja remuneracso possut a. :i.;.. ..... _ 

de gratifica~ao, sendo acumulavel com a de cargcs eferivos da Adnlinlsrr.i~o Direta ou lmlir~u. In;~,: 

fundacional, federal, estadual ou municipal. do qual este somenre rccebera o equivalenre :\ 75°; 6 ,·..:~·: :..... 

remuneracao do cargo do Anexo I. com excecao aos Secretarios Municipals. (alrerado pcla lei mu:.ic!r l.!:' ~.:- =~ 
05 de ma.n;o de 2013) 

., 
.•. o··· "~ .... 

~~ 
l'rrlti:.,,.N<.~d, 

lkuouretama 
L'm rM~ tnr..:,~ Cf't!C\I! 



Pm('Sl Soares 811/ctln, /9T- Centro. CEJ• 11• 62.650- 000 - Uruburctsms-Ci: CNP/ 11° Ol 62J.()(j9/000l·10 

cornplemenrares p1rJ J nov; or;;:1nu.1~ic, Jd:rJmstrJtiv:i 6 ~efc:cu:-l Mur:dp:t! e J ele 

ajusrar:\ o orcamenrc municipal. rermnejando enrre os divcrsos OC£:im :t·· dor J~•'lc~ 
orcarnenranas f1x::d.u cm Lzi Merucipal p:in o exerclcto Iiruaceiro de :!OlJ 

~ :r · 0 Prdcit~ :Vlun.i:1p:u. :icr:ni~ de Decicco esrabele.ere 

111· · r\$ amburcocs c cm compcrencias dos 6rgjos de i~sc,\MJ::)cnrn superior c 
st-us respecdvos ors~os Inleriores serao disclpllnndcs arraves de De.:rcto 1'!t::11c1p.d. a ~r: 
baixado no pruzo di· ccntn e oirema (180) dlas da publlcacao dcsra LcJ 

3· of'a~O de F..xccu~:io Prograrnarica; 
3.1 Sccrctaria de Educaceo: 
3.2 Secret aria da Saudc, 
'\.3 Scc!:t;:':"';: de Lcscrwolvirnenro socul, Trsbalho c Emprcendcdcrtsmo: 
J.4 Secrcraria de Desenvolvlmento .~rario. Recurses Hldricos e Mdo Amorcntc: 
3.5 Sc rctaria de Obras, Infracsrrurura e Urbantsmo: 
3.6 Secret aria r.lJ Juvrnrudc e Jo f:.,po1tc, 
3 7 Sccreraria do Turismo e cultura, 

2 - 6~tlos de: Exccucao lnsrrumcntal; 

21 Sccretaria de Adminismu;:lo. Pl:mcJ:imc:nto c Financas: 
2.2 Tl vour.ma: 
1.3 CC1mlc..~aCl de Licit:ii;~,,. 

. 
I - Orgio.s de Asscssoramcnro Dlrero: 

1J Gabinete do Prefeiro; 
1.2 GabinCLC: do Vice-Prefcito 

r, ·r:::Ul.!'/1.l <l. l':idcr e ' 
'Art. 2'.A Eso1Jruruo~;.mi:?aciooal bi.,:ca do 

Uruburctar. -a, subordlnadx dircramente ao Pref mo Murucipal . 

Art. 1°. Flc:i alrersdo o artlgo 2v e scus paragrafos da LcJ Muruclpal n" 500/2013, por complete. que 

Cnrura Munlcipal de Uruburerama-Cf aprovou e cu ssnclono e promu1go a seguinre Lei :.run!clµ:!.'. 

das acibulcoes conudas no incl.so Ill do arc. 57, ambos <L Lei Orgmica do ~\lunicipiil (LO:-V:) !=J(<' saber ;~e J 

O PRB:ErrO MUNICIPAL DE URUBURf:TJ\MA. /.J,f?.V/ac!cirtanOl1"'radc~ •• ,roz.Fi/J:.J. no use 

"Vispi,, lobrr a alccra(dc , criartto d, a/g-J11J urngos da Lei 

:..1u111,1p.:J If 500fl01J c!, JO dt jCr.~ll'O I: !~B. c dd c~:rc:s 

provid'11!1as. • 

··· ~EJJ'v:.":J5i5, DE-05D.EM{R,i;p.D,E.2013 · . . . . ~ . . ~-- 

_.:.i, &~-- - 
.>(,~~!...< 

h-t;:.;!. ~:-...-so:l" 
Ui·uburaarr.c 
u.,.r...,.,,rf'ffl:»u,,r-z~ 

. . . . . ·--·-·- _ I -- 



"Art. 5°.A SECRETARIA DE ADMJNISTRA~O. PLA.'lEJAMENTO f 

FINANCAS - Orgdo de E~ccu~~o lnsrrumenral tern como responsabthdade conrrch. :~ 
unldades O£'Biruca.s ccnrrais dos sisternas admlnlsrrauvcs: rnancer o proccsso pe.m1Jncr.:l de 

planejarnenro. vbu11 . .'.;, promover o desenvolviruenro do Muruciptc co bern esr.v cl: popu::w~~ 

c a ro: .iliorfa dos scrvkos pOblicos municipals: cuntrolar as movtmcnracocs i:m~wr . < 

respeltando OS estagtos Jc:i:iis ch despcsas pobllcas: rnanrer o si -rcma d:: contccrbdaue ~ 
Prefeirura Municipal; lancar, arrecudur: controlar os tributes }.tu:i.:::ll)Ji< ir.rlu,1,- a !):·.1. 

(7 ------- ' 

Art. 4°. Flea alteradoo arngo 5° e scus paragrafos dl Lei Murncrpal nc 300110! 3. ;:10~ c::::-.pkc~ c-.. • 
passa A vigorar da seguinte Iornu. 

2 Tcsoureiro: 

3. Prcsidcnrc ~ Corrussao de I..Jata~itu. 

I. Chefe de Gablnetc do Prcfcito; 

" • .!u"t. ~u. Ocargo de, titular de 6rglo rquivalcnre a Secretana tern as scgu1::ccs 

denorr . .JUi;Oo!l>: 

An. 3°.Fica alrerndo o arrigo .:0 da Lei Municipa] n° 500/2013. por ccrnpleto, ,11:c p:t~~J ~ ,·1go1.. • ~.: 
scguintc Iorrna: 

6. Sccrcr:irio(a) de Obras, lnfracsrrurura e Urbanlsrno: 

7. Scc:rct.1rlo(:i) da juvenrude e do Espcrte: 

8. Sccrctirio(:1) do Turismo e cnlrurc:" 

Ambiectc: ~ 

1. Sccrcrar;o(a) de Administracao. Planejamenro e Firuncas: 

2. Sccm:irio(a) de Educncao: 

J. Sccrccario(a) da-S:iOdc; 

4. Sccrcririo(a) de Desenvolvtmenro Social, Trabalho e =mpr~l'.'r.c.iedomrr.,, 
5. Si:crcrirlo(:1) de Desenvolvirnento Agr.irio, Recurses Hldricos c ~ic:o 

"Arr. 3°.0s cargos de secrerario do munic!pio cc:n :i scgrnmc dcnom;:::1~.~o. 

Art. 2°.Ficn alterado o artigo 3° da Lei Municipal n° 500/20l3. por complete. que pussa "l "igor.•I ·l · 

scgulnre focma: 

~ 4· , A hierarquia par mcio do orgnnognunn sc:r:i reg1:hmtntJd:i p:.ir meic ~c 
-- ---··--- . ·~-c.rcco do C:li.!fc do Po::lcfF.xL:Curivo.~· ·- - 

~ 3' , Os cargos couusslonados c sua dismbutcao cnccnrramsc no Ar.cm . :: 

Presentc Lci, :1 rernuneracno oo Anexo n.:. 

... - . .,._"'i:"·· . 
.:,':V,<:,,i;.t.:'~~ ----,.:u~~.- 
Ftrf<thl; >'~(po! c. 

Uruburecama 
u., - ·- <"<J(IUI 

·, 



Prar;;, So;,res BulcJiu, 197- Ccno'O. CF.P n°~, 1P;n.,YV1 - ,,_,l. .. --·- · .-r ~· .... 

A.rt. -,0. A SECREfARlA DE SAUDE - 6rg:lo de: cxc:cu,~o progr.1:r.tlt1cr.. :,11c 

tern como Iinalidade princlpal pb ... -:::j2: c executar polidca <le saude no arnbiro do Muntciplc. 
in1pJcr.:,·nru o Sistema Municipal de :j:iud~ desenvolver acocs de promocao, µroccc,\J c: 

rccupc.r.u;:lo da S30dc da popub,;~o com a rcaliui;lu inrc:gra<la de Jrincfadr J5S!Stcnn;u c 
prcvC11dva; incfll&iflca as ai;o.:s rpidcmi~log1co;;, sartit.ma.s c autnnocJ 1s; pro.:srJc;~o tic scrv1cos 
mi:dicos, odoncologkvs c un!:>ulac6rios de urgblci:i; pr,1moc;:io Jc: c rn1p,inh.,~ uc: 
~scl:::ccu'\,t:to., ·~c c:di: • .1~~" :,.,r.:carla: iu•pl:um~u c ii.s.:ab:i.,.jo tbs ;o.mlrJs municip.lis 

rditiv,1s a his!:· •.c c: j saud;: public~; intcgr:u- :10 progr,unJ de polirica ~ prorccln :im!:ncnc.1L __ ,.......,) 
_,.,,,,_;::-:- ~--- 

"Art. 6°.A SECRFfARIA DE EDUC<\(.AO - 6rgilo de exccucao p:o&ramitica, 

quc tern por Iinalidade princip.d planejar, coordenar, executar, supcrvisronar, .!\',1lil, ~ 

conrrolar as acocs da Admlniscrac;~o Municipal relactonadas com a Educacao .. Jntrril,. • 

Ilscnlizar o Iunclcnnrccuto de cstnhelcciruentos Jc cnsino furid,uucnr:tl c bnsico. publico c 

particular, nos tcrrnos <la lc~Lsfa~~o vigente: Jpoi.o.r c artlcular com o go11cm,1 Fcdcr-Jl c 
Estadual em 1nact1il de polinca e de legislacao educacional; realiznr csrudo, p~sc;u1sJ c 
iiViliac;do pennanenre de recurses i:n;•ncci..LtiJ pnn o crsrclo c tnvcsdmcnto do sisrcma c tbs 

processes educ- lonais: opcr~r e rnanter cs cqutparucnros educacional e admintstrnrivo. r:a 

;1n::.:i da cduca·;~o munlcrpal, per mcio Jc pesqulsns. planejarncntn, c id:mill::J(,:~C1 das 

caractertsticas c quruilicl~~o do magisrerio c da populacao esrudanrilxxcrccr qualcuc: 
arr.bulcao necessaria JO cumprimcnto de suas Iin.ilidad ·s, ou ordens c-m~n.::h, pd., C~cfc: 1:1> 

Peder Executive, rudo no nmhico do Municlpio. 

Art. 51'. Fica alreradqo nrrigo 6'', r-. S-·'. I}•'. 10", u~.: uu d,1 lc:l Mu1tlc:lp,ll av 500120U. pvt complero. 

que passa a \igorar da scguir;c Ionns: 

§3° • A.~ dcrnais sccretari.is J,>Oc scus secretaries excrccrso .1 rui'lt,:ao de 

ordcnadorcs fi.• . .ncelros vmculados a .:CJ.a secrcrana .. podcudo o Chefc do Pod er Exccurivo 
nomcar outn' .zrvidor. que n:lo seja o sccrcrario, par. cs~ funcao, por rncio de portaria." 

i 2° • A5 movlmeacacecs Iiuancclras Junco is lrutituicOcd 1:rcdi:nrn,·.1;,~. m·· .... ·, 

as realtzadas via "!nr:r1!a", sao de exclusivldade do Secretario de Admim~n-3~lo. Plancj.imrnm 

c Flnancns c do Tcsoureiro.de forma solidaria c conjunta, 

tl0 - A Sccn:t:l:ia de Planejamento. Admlnlstrecao e Financas devera ccncenrrar 
rodes os scrvlcos <le apoio adminlstradvo do Munlciplo, coordcnando-sc com rode os dcrn.ns 

gestores, a fun ck promovcr ,I inrcgracao dos registros dos nros e faros adrrunisrranvos no 

1mhlto municipal, 

/\Liva, desenv.' -codo polkicas Ilnanceirus. orcamenrarlas, trlbucirus c fhl:ijs, no .":mbitti :lo 

Munidpio. 

~~ . 
..:;-~ 
1"'1t'-• H.,,W(~ dt 

Um_i. ~"'lit<.:, »a ,..,, •=· :,,,...,., cl>fs,,ul 



A.re. 12. t\ SECRl:TARu\ DO TUR!S.:vtO E CUL TI 'R..\ - ::-r; .. r, oc ,·-:w.i·:~ 

prcgr.uniuc::. q.;c ..cm co:no finalitlatk prmdra.l ~ ce>0rd:::ur;~o lmcg:- .il do tlc~owclvnr.c:it~. 

m:pl:.nt.1,;:.io c!c projcco,, turi.\ricc~ bcni ::omo pbr~rp:. .:corder=. sut"..::,·:~1onJI. 1\ ill;: ·; 

por dcc..:nnln:1 ·,ii;, do Cn.d..: do P,xh:r F.x.:.:•;tivo. 

Art. II.A SECRETARIA DA JUVENTUDF. f: DO ESPORTF. - 61~:.o ::, 
cxccucao progr.im1tica'. que tern por finalid:tdc principal planejar, coorricnar, .supc:-v1.slon;:, 
.walfar c concrolar a,l'C.5 da Ac1:nm1stt:1~:l.o ~fumcipil rdJc1on:1cfas com .u p,'.!ric 1s p,n 
Juvcncudc co E:.po:tcc uu~r:t.~ :itrt!-iui,;6<-s ncc.:s55ci:u ~o cu~?runcnt.'.l ,le~"·" i!n.t!.i:bdc! . .:,, 

URBAN lSMO - 6rgfo de execucao proi;rnrru!tica que tern como Imalidrde prcc'pua r ,cct;·~: 

ci.i:-cc:imcncc.. ou rncdlante zonrrato. :ijustc ou conrrole ilsico re . rriton.il .: socioec ,n.:.r..ic0 ..:. 

Munlctplo, abrangendo consrrucoes. reformas I! manurcncao de pr.:J:os publicos, :ic,crru:J e 
manurencao de vias publicas c rodovias municlpais, obras de pavunentacao co:istru~:lo ::\:., 

saneamento, drcnJgcm c c:il~:11;1coto, curnprir c Iazcr cumprir o codigo de c,.;fls -: ~ .::· J:' 
~1unicip;u; planejar e executer services de sancarnenro basico, lirnpez» pubhca, cerrutcncs z 

chalarizes e outras atribuicoes necessarias JO cumpnrnento <l..: su,r t1?1oi!1<lJ~;,, ,J :.J: 

dctcrrnlun ·:to do Ch,•!: do Peder Exccunvo 

Art 10'. A SECRETARI/\ OE OBRAS. !NFR.A·E TRL.: ft:1-U 

Art. 9~. A SECRETARIA DE DE5E.'\rvOLVJ:-.!ENTO AGR:\RIO. 

RECURSOS HIDRICOS E MEIO A:-.IUIE'ITE - ~:glo di: execucao pro~:.1""1.•t10. cce 1,:: 

come Iinalkiade pri:::::ii>:tl c!C$CJ!Yu!YC:: C implantar J~ pobricas c cst~:lCC!;lC:l:, cc J,,10 :::1.!1::.: __ 

volrndis para o descnvolvimenro ;i~ririo, hldricos c arnbienr.rl, Dcsenvolvcr mere =~ 
descnvolvimenro ccoucmico sustcnravcl e conscrvaclonisrn do mcio an.bicnre. ~ormubr ( 
executar palnicas ca irc:i da agncuhurc, recurses hidncos c mcio arnbierue. ~ o .. H r;i., 

acibuicocs .. icccss.lrias ao cumprimcnto de suas Iinalidadcs, ou po~ :bcr:nln~,j., do ('hc.:c ;!; 

Peder S .. zt.dvo 

Art. g;_ A SECRETARJA DE DESENVOLVl.\1ENTO SOCIAL 1 RAHALHG !:. 

.. J;Ml:1FEENDEDOPJSMO --6:-gjo de cxecucao p!01:7"Mll'lae;r,"1:luc t.:::: ·i: n.o frn.w:b~t 
princtpal descrwolvcr c implanrar i~ pohncas c o.trat<:::gica., de 1~:\n municipal vr-ltados r:ir.i o 

desenvolvirnenio sodal, executer polrncas de :2~~0 social e combate a forae, esrudar e fo:tal~te.: 
mc:ios de: .oJlu~~o de problernas do menor, do Jdoso. da mulhcr. da cnanrn. :fo ~c!olc~ccntc. =~" 
carentcs, deftcicntes c outras minnrias cspcclals: Iortalecc polincas de 1nci .!Sio pr..'::ss;.:-:- .. 
prczar pela retnsercao social: promover curses de c: p.1c1cJi;-,io, dcsenvolvc: met,•::,,, volu., • ~ 
cmpreendedonsmo local; c ourras .irribuicees no: essarus co cucipnmcr.c ii.: st .t: fir.,!:.1d1,ic. 

ou pur derermlnacao do Chcfe do Peder Executive 

exercer qualquer atrtbulcao necessdria ao cumprirncnto de suas Ein:i.!idadcs. 011 crr'cr s 

emnnadas pclo Chefe do Peder Executivo, 

=::>--,.· 
~~~ 
, r!(o:'Jfr: l"CJW,i:ol <!. 

Urecaretam: 
Jm r~.v ttr.,;» ~'Jff'alf 

- 



A.'"l. 9°. r=:c:1 t.:0:do oT::do l Lo, .augos !6. 17 c !8 11'.\ Lei ~uni:ip.,J r.0 sca::C!;, c~a l ;\ ~~o.:··:-·, 

"Art. 15 . .-\ COMISSAO DF: LICITAC::AO. orgao de cxccucro ln,rrum~nrnl ~·~.: 

cc111 como rcspcnsahilidade prtncipal executer. nos rcrrnos da Lu n' 6.6:-61()1 c :i!ctr.i.;r.c:, 

posteriores. rodes os pmccdimcnto~ para Jqulsli;jo de bt:ns t: servl~os rc:.h.::ndos cm FJv:>: d:i 
Podcr Exccuavo Municipal· 

Art. 8". Flea crl: -Io o Jr:ago ISOJ Lei Mur.idpJI n" SOUnOIJ, com J segurrue rcci:u;~:i 

"Art, l{~-\TESOCR..'\Rl:\. 6rg;1() de exccucao instrumental cue cc:n c:im: 
responsubilidade de rnanter devidarnence processados, escrlrurados c :;1.:3li:~·ln,. cs 

documcnto dr rcsournnu municipal. no csrrtro cumprimcnto pcl ... , tlhp,'l.~ac;,).::- kg,H) c 

regulamentarcs sobrc a conrabilidadc munlcipal.Elabor:ir O) ui:'trio.: c rcsutm» dt:irnh oc 

tcsourana. rcmctcndo-os juntarncnrc com codos as documcntos dcvldcs: confcrtr ,· rru.:c-:!~r ·o 
rcgistro c arrecadacao da rcccira eventual c virtual. bcrn 1:01110 a hquid.icao cJQ!, JUtJ~ qec s: 

mostrarcm devidos c cfrtu~~ o pagamcnro de rodos cs documcntos de dc~t:cs.1 dqxu. <l~ 
dcvid:uncntc aurorizadosc outras atril:.uh;oc.,; necessarlas ao curuprirnento :!c su.i.,. :mal:cia:ics. 
ou por dc~cmtina\.'lo do Chcfc dJ "Mer l:..Xc·:urlvu • 

Art. 7". Ftca criudo o amgc l+ua lei Munil:lp.u n" 500/2013, com :i scguirue r.:aJ•;~? 

"An. 13. 0 GABl:'-!t1E DO PREFEITO, orgao de J~'-t:.,,urJmc11tu ductu do 

Chdc: do Poder Execudvo Munlclpal, com at"u:ic:lo Intcrrncdifrla cauv J~ :i.:.pi:~\,k~ CJ 
comuntdade e dos orgaos de execucao Instrumental c prognmirica do Porlcr Fxecunvo 

Municipal; com represcruacao ranto politica coma social; rcccpcao: csrudo c criJgu-:: do 
expedience encarninhado no Prdelco: elaboracao de corrcspondencras e conrrole de arcs 
oficlaJs do Prefelro: transuussao e ccarrole cLs ordens emanarias: ccorderucso OJS ~m·mJ:lc~ 

de Comunicacao Social; assessoramenro dlreto do Prefeito eru codas as itcJs. A;;cr:t!:. : 
coordcnacao de aucllc.n::us c c.;11.us quer outras advidades corrclaras. Recepcao pa:J 
auroridades e pc~.,ns cm ·,isita ,,fichu e cvenros !l!\,i.lug:i~ c ourras ac:foui~;\cs r.:ccs)~.nl.\ •. , 

cumpri:n~cr .'.<: suas fin2lidlccs. ou por dcrcrminacao do (hdc do Potier Execurivo." 

Art."6°."Fii:".i alr ,.idoo m(io U dJ Lei t.iui,icip.u n-o·:;0onoij_ por complete. :·.-· f-.u;., J, igo:J: <l.1 
~-gu:~c.: Icrrue: 

conrrclar as acoc.s da Adm1rJ~trn;io Municipal relacionadas com a Culturae outras Jtribu1~·0,:s 

necessaries ao cumprimentn de suas finalidadcs. uu par dcrcrrninacao do Chcic do Pod::r 
Execudvo." 

. - - ---,,~-!'-,..... 
~~ .. ;;;~ 
ru,"t:ll .. ro h..n~ J.: 

U1*i.1!i!:r~ttti: nc 
LMtr.... .. vtr,~O"t'J"X.' 



ANEXO I 

scgumcc fornu: 

An.10°. Flea alteradooaucxo I dJ LcJ::-.11111icipa.l n° 500/2013, por complete. que t>HSJ J v1,,crJ1 dl 

P:i~gt:tfo Cnlco - Para o c:irgo de Secrerano Mun1c!p:1l. :t rcmurcr:i ·:lop, ~•.:, a 
uaturcza de subsldio, ua Iunua estabelcclda uo ~ 4 • do ,arr ,9 da Consuuuc ~o Fcacral c s~n:; 

o ocuparuc deste C:\I'!l,O scrvidor pubhco do Munictpic de Uruburernmn. for., Ju5, ~ind~. acs 

dirertos enumersdos no~ J.• do arr J9 di mesrna c~mi da Rcpubhca 

Arr. IS Os orgaos :fa Adrrunistracao Dircra M11ruc1p:1 tcrau po: li:1gc~:c~ 
ocupantes de Funcocs Ccmlssionadas. llvremcntc provides c dc~p1 ovit!Js pclo Prcfelro 
Municipal. cuja rrrnuneracao ~.,ssul a mrurcza de gr.icifica,:10. sendo arurnulavel corn a cc 
C:l1'30S efedv ·,. da Admlr.istr:t\~o Dircl:1 cu lndlreta, tncluslve fundacional, federal. esradual ou 

muuicipal, rlo qual esre somcnre reccbcra o equivalence a 75Go do valor J:i 1c1111111c1,,~·.\o :.• 

cargo do Anexo I. com excecao aos Sccretanos .\iuruc1p:;1s 

Art. 17. Ficarn criados os Cargos de Direcso c Assessoramerxo do Peder 

Executive Municipal de: provimcnto cm comlssao. rcmuncracocs corrcspondcnres 

quanuflcados no Anexo l, desta lei, cujas comperencias c jornada de rr:i.!:i:uh,, ~c,l. 

regulamentadas po: Decrero 

~ 2v - Os subsidies serso ftxados cm parcela unlca mensal, senrlo ved.ido 

qualquc:r ecrescimo de grncific::it:o. adicicnal, abono. prcmio, verb Jc- rq,,cs:nld,J:, cc 
qualsqucr outras especies clc rcmunc.[JClo, salvo as [Lx:id:is cm Let e .• ~ dJ.im,. l cuulo :~ 

in.:le:u=ai;ao -lss d.:.,jlt.>,..; com hospedsgem. :ilimentat,\o c locomocao p:i:.;:i per m.ruvo .;( 
viagem, a ,.:rvii;o do Municlpio de Uruburetuma, :i unica excec.io que sc fa2 c J gr.m.:1cJ~~J 

natallna nos rermos do ardgo 39 ~ l' d:t Constirulcac Federal c o p:1rccc:r do TC,! n' 13 :0-2 

ms mulnrcs drs Sccrctarias c aos cirgos cqulparados. 

\\JV - 0 Subs!dio a ser fix.id~ plr.t os Agenres PolJocos Muruc1p;11s. constanre co 
"capur"dcscc :irtigo rem lirru::cs .i ser obscrvsdos pela Consdrulcao e J Lei C.1::ip:.:mcntl: n' 1:-: 
de 05 de male de 2000. 

~ Arc. 16. Os cargos de Secretaries ~tunlcipJ!s c os Tirulnrcs de 01-s!o; dJ 

Estrurura 8.1.slca, terse seus subsidies Ilxados por Lei uos termos da <::oruutui~:10 Federal. 

DOS c: . .RGOS DE R.EPRESENTAc;.AO POLITICA, DIRE<;:.Ao E ASSJ:SSORAMENTO 

TITULO ! 

:·-~--. 
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I Chefo tlo Material (Almoxarifado) I cc_-_4 _ __._ __ C'_I __ J 
Assistenre de Oficina de Mdquinas CC - 7 OJ I 

_D_i_re_ro_r_d_o_s_T_ra_n_s_oo_rr_c:s C_C_-_2 _ _,...l __ 01) 
I Sur,avisor de Transp,m.t:<: CC - 'i I 01 
Supi:rvisor tlc Manuteu~a· -------' ----+--C:_.C_._-_5_-+- __ -v_l==~-=I 
Assisrenre de Manutencao CC - 7 01 I ----------~------------.------·~--- Supervisor de Oficina de Maqulnas CC - 5 01 

Assistenre de Recurses Huma.nos CC - 7 OJ 
I 

I Chere de Recurses Humanos CC - 4 OJ 
Ol 

Sccretano !',1un.icipal Cargo Politico 01 
~o Adjunto CC - 2 01 
! Se~~~o - CC - 6 OJ 
I ~;-~enarlor Administrative F_i_na._n_c_c:J_· r_o -+-- __ C_C_-_3 __ T.,..-~~~-O~l -_J-~1 

I Coordenador de Re~ursos Ilurnanos CC - 3 

S1mbolo Quanridade , Especlficacao 

,------------------~-------------~ SECR.ETARlA DEADMINISTR..A.CAO. PLANEIAMENTO E FlNANCAS 

I Secrm\ri_o -1- __ c_c_-_6 _ 
Secrerarlo d:i Jun •. ! ~hlitlr. cc - 6 
Ofici.li de Gabinctc CC - 7 

Assessor da Deles.r Chi! CC - 6 

~~~st~~ctlc~r_e_n_sa --~-----i.---c_c_-_7~--+- 
Supcnisor l:orogi:.aiico C_C_-_S_--1·- 
~·A..;_-_s_e_·c_~u_r_C_p_~r_·irn_oru_·_ru __ .L-- -+ __ C_C - 6 
Assistente de Cerirn: . mial CC - 7 -·- Ccordenador da Def csa Civil CC - 3 

I Supervisor ck Protocolo Unico CC - 5 
I Assessor Pror.ocolo Unico CC - 6 ::...:.::-=-------------1----=;,_:;_----+------i 
Chefc de lrnprensa, Fotozrafia e Cerimonial CC - 4 

Asscssoi-de Eiq,ediem_r __ ----------- -~C-_6_--4-- _, 
Direcor de RdacOes lnstiru onais CC- 2 ---~---------1----------- 
Diretor de Relacoes Poll ticas CC - 1 

CC-4 Chde do setor lundico 
CC-3 Coordenador [undico (Advogado) 

Chefo de Gwinece Cargo Pol.!tico 
Chef:: Adjunco de Gabinctc CC - 2 ·---------------+------+------; 
Sccr.ctirio Executive CC - S --:----:::~~-=-:-:-=----- Proct;rador do Munictp10 · · ·· 

Sirnbolo Especlllcacao 
GABINETE DO PREFEITO 

- 

Quuntldade 
01 
01 
01 
01 

i o: I 

i 01 
01 
01 - 
Ol 
01 
OJ 

~ 
Ol I 
o~ 
01 I - 03 I 

' 01 .I 
01 I 
15 I 

. 's=~. 1·'. 
:,,.,-..,,'""<;~:~"" ~-..,-.a.-:,~~ 
,,..,,,. ... Hw,\.,,._ ..... :. 

Utt!k,uretC!.'l~!I 
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I ... i . 



SECRETARIA DE EDUCA<;AO 
! 

Especificacao : 
I Simbolo I Ouanndade 

Secretano Municiual I Cargo Polluco I 1)1 . 
Sccretario Adjunro I CC-1 

I 8! I 
' I 

I • 
Seema no · I CC-6 01 I 

CC-3 I 01~ Coordcnador do Sistema de Acouioanhamento P~d:ig6gico 
I Chefe do Secor de Ensmo lulanul I CC-4 01 --- 

CC-4 u 
(.ll Cargo Politico 

)u.U1ridadc 
COMISSAO DE UClTAc;AO 

-- 
TESOURARlA 

gu;incid::idc ! Espccificacao Sim bolo 
Tesoureiro Carzo Polinco 01 I 
Supervisor da T esouraria CC-5 I 01 I - I 

Assessor da Tesourarta 
< 

C.C-6 I 02 I 

Supervisor de Material cc-s 01 I 
Chefe de Paoim6nio CC-<! m I 

·-· O!---i Supervisor de Parrimon' .', CC-.5 
f -· ·-- 

Diretor da Central de ~ ornpras CC-2 QI 

-Sui:ic:xvh--or de-Gompras . . . -- . . - . . . ·- . -· -cc-.e . - I 01 I 
Coordenador da Central de Cornpras CC-3 01 I 

Coordenador da Receira Municipal CC-3 01 I 
Supervisor da Tnbutacao CC-5 01 I 
Supervisor da Arrecadacao CC-5 "l 01 I 

l 

Supervisor dos Alvaras e Cerridoes cc-s 01 ' Supervisor dos A~e.ntcs Fiscais cc-s I 01 i 
' 

Assessor de Fiscalizacao CC-6 I 0'>---, 
Coordcnador da Conrabilidade e Orcamento ' CC-3 01 I Chclc da Conrabilidade c Orcamcnto CC-4 01 
Assessor da Contabilidadc e Orcarnenro CC-6 ()l I ·-----·-·- --- 
Diretor Conrrolador CC-2 I Ul I 
Chefe do Conrrolc Jn\e, no cc-, 

·I 
ru I 

Assessor do Controle lnterno CC-6 02 I 
I 

---; 

Chefe da Ouvidoria CC-4 01 I 
Assessor da Ouvidoria CC-6 02 I 
Chefe dos Convenios CC-4 I QJ I 
Supervisor do Arquivo Publico CC-3 I 01 I 

/.' ·- ·~-.:o~ . 
~~ 
hY.cla.J'O~~" 

Umburetama 
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v ' 

" // 
I/~·~ '1 < 
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~--,,,---:--~~-~--~----~----,-----------·-~-- Pr.1c,rSo:IJ'C !J11/ci11. 197-r.rnrrn rr:11,,o,-1,;,,111v:'. fl-.L.---·- .-- .... ·-· · -- ·•· · ·· 

-1 

-fi-1 
o! ' , .__ l._h_c_f c_d:1_V_,_1w .... Ll_,t_n_m_· _d_.i _Sa_u_d_c _.;_ _ __:_CC - ·! 

-1 Assismnre da Inforrnacao, .iducacao e Comunicacso I CC-7 ' o: 
Chcfc ck Endernias c Zoonoses cc--; C! - 
Assrstente de Endernias c Zoonoses CC-7 lJl --- Chele du Vizil.incia Sanirariu c Ambicrual I cc - 4 OJ 
Assistente da Vigil;J.ncii Snnirariu e Ambicnral CC-7 I 01 
~ 

Assiso:ntt' d.? Vigilancia Epidem;ol~c_._1 -----~---------' __ O_l _ ___,I 
Chefe da lnformacao Educ> Jo e Comunicacao CC - 4 01 

CC-7 

I CC-4 
CC-7 
cc-« 
CC-7 

r1C~h_c~k_d a_C~e~n~t1~al~J~c~R~e~:g~u~l~ic:~10;.._ -1.--=C~C~--4.:______;l,_._~J~: __ j 
I Assisrenre da Central de Regulacac CC - 7 I O! 

OJ Supervisor de Planciamento e Av:1.lia,~0 CC - 5 
01 

,__ Es_....1.p_c_c:i_'J 1_· ca_~1....·ll_o ·------ --· Sim bolo 
I Sccrcr~rio ~1unk_i...__pu_· i__ Car~o Politico 
Secretario Adiunro CC -1 1----'--~---- ----- - --..- 
Secrerarlo CC - 6 
Direroria Adrninisrratlva do Hospital Municlpal CC - 2 

I Quantidadc I 01 - 

SECRET ARI:\ DE St\UDE 

......._. 

'Chef c du Serer de Ensino Fundamental J CC-4 01 
Chcfe do Secor de Ensino Fundamental II CC-4 01 
Chele do Seror de Educacao de [ovens e Adulros CC-4 01 
Chefe do Secor de educacao inclusive e diversidade CC-4 O} ·• 
Diretor de Gestao Educacional CC-1 01 
Coordcnador de Gestao Educacional CC-3 01, 
Chefe de: Prozramas e Proletos Educaclonais CC--l I 06 
rsupt:r\isor de Prozrarnus c Proictos Eriur.a~.t~!l:tis CC-5 I 08 I 
Chefe do Sistema de lnforr ,~lio o.is1ca - SIEN CC-4 

I o: I 
I Supervisor dos Dados Esr . nsricos e Legalizacao da Vida CC-5 OS 

Escolar 
Supervisor de Exnediente cc-s 01 
Assisrente de Exnedlenrc CC-7 02 
Coordeusdor Adminlsrrauvo - CC-3 01 I 
Chcfe de Pessoal CC-4 Ol 

I Chcfr da Merenda Escolar e Material CC-4 OJ 
I Supervisor da Merenda Escolar e Material CC-5 01 I 

·- 
Supervisor do Tr:i.nseorte Escolar CC-5 01 I 

~~~ 
A ,f.<t,.n ,.;_,;,.; :, t, 
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.. 
SECRET ARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRA.RIO. RfCURSOS HI DR I COSE ~1EIO A~IBIC:.~TL 

Espccificacao Stmbolo I Quunudade .i 

Secrctario Municipal Cargo Pollnco I O! i 
Sccrcrario Adjunro CC-l i ('I - --·- I I Secretario cc·-6 01 

: 

~ueervisor do Desenvolvi .. icnro Rural CC-5 L ()} I 

--i 
SECRET ARlA DE DESE!\'VOLVIME'HO SOCIAi_ TRABAlJ{O E E'.\!PREE.1':DEOORISi\10 

Especiflcacao Sim bolo I Quanudade I 
Secretario Municipal 

' 
Cargo Pollrico I l 

Secrerario Adjunto CC-2 ! ! --- 
I Sccrcrano CC-6 I 

Coordenador di: Gcstao do Suas CC-3 I ! 
Assistente da Vigilancia Socioassitcncial CC-7 j ! I 
Coordcnador da Prorccao Basica cc- 3 I l I 
Coordenador do Prograrna Bolsa Familia CC-1 I l I 
Chcfe da Casa cla Cidadania CC-4 I I I 
Chdc de Assistencia do ldoso, da Mulher, da Crianca e -- 

CC-4 I 
J do Adolescence I 

I- 

--- 
Su~rvisor da Se~nca Alimene;_tr c Nurricional CC-5 J I -- --- ... ------, 

Suoervisor do Com bate a fame CC-5 l I 
Supervisor de Assistcncia aos Portadores de CC-5 I I I Neccssidades Espcciais I 
Coordcnador da Protecao Especial CC-3 I l 

I 
I 

Supervisor de kcinsercao :·.oci.i.l I cc-s . 
Assessor da Protecao Sl:·io Educative . I 

CC-o I 

Assessor do Cornbate ao Prcconccito CC-6 I I I __. 
Coordenador do Trubalho. Empreendedorismo c i Capacitacao cc- 3 I J 
Supervisor do Nucleo di: Apoio ao Emprvcndedor CC-5 I l 
Supervisor do Nucleo de lnclus.io Prutluciva CC-5 I ! 
Supervisor do Nucleo de Artesanato CC-5 I l I 

Assistente da Vigilanda da Saad~- I CC-7 GI 
Supervisordo Nciclco·d:. Assistencia Farmaceurica cc-s I 01 ~ 

Chefe do Controle. Avaliacao, Regulacso ct\udicoria CC-4 (lj 

Assistentc do Conrrole, Avaliacao, Regulacao cAudiroria CC-7 I 01 - 
Supervisor do NASF CC-5 01- 
Supervisor da ESF CC-5 01 
Supervisor do CAPS CC-5 Ol ! 
Supervisor Clinica do Hospital Municipal CC-5 I Ol I 
Supervisor de Enfermazcm do Hospital CC-5 r _.Q.!_ .r 

·', 

.· :~©~·.-•',, 
~~~ 
1-t._,.."""'"" ,, ... t;JOlo,,, 
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Ass~ssor de Desenvolvirnento de: Proictos Turt sncos CC 6 lll I Cl =-=-----..;,_--~·~·i I Supervisor di.: Dest:.nvolvi! enro J0eP~:;Jetos Culruruis cc - 6 I ·.•! ____ .__ _.__ ..,:_ ~ 

lrs_e_cr_~_can_o_A_c~j_u_nr_u ~·-----1--~C.~C=---~~:~- 
Secrersrio CC - 6 - -- -,- - - - lJl ---- Supervisor do Desenvolvimento de Projetos Turtsticos c CC_ 5 01 1 Culrurais 

I 

Secrerario Municipal Carzo Polluco ul 

I , Espectflcacao Simbolo Ouaru 111:.dc 
SECRETAR!A no TURiSf,,!Q E CUL TUR.A 

I SECRETARIA DA JUVENTUOE E DO cSPORTI 

I Espcciflcacao Sim bolo Ouanudade 
Secretario Municipal C.u,;0 Poll nee 01 

'-- 

Secrernrio Adjunro cc .. 2 01 ·------- ·- -- 
Secretario CC-6 01 
Supervisor de Pcliticas oara a luvenrude e Esportes CC-5 01 
Assessor da Polirica para a [uvenrude CC-6 l OJ 
~or da Pollrica eara o Es~oncs CC-6 01 

SECRET ARIA DE OB RAS, INFRA.ESTRUTURA E URRANlSMO I 
Eseecl Ilcacao Stmbolo Qua.n~cla<l~.1 

Secrenirio Muuicioal Cargo Politico 01 ' 

Sccretario Adiunto CC-2 01 I 
Sccrerario CC-6 I 01 

Supervisor de Obras, lnfraesrrurura c Urbznismo CC-5 OJ 
·-·---- ..._ .. 

Supervisor do Centro de N .asrecrinenro (Mercado) CC-5 01 
Supervisor do Maradourc Publico CC-5 01 

~hde da _I:i!!l.PCZa Publica ' CC-4 01 
I Supervisor da Limpeza Publics CC-5 01 I 
Supervisor de Edificacoes e Posturns CC-5 OJ J 
Assessor da I ndusrria e Cornercio CC-6 (lJ i 

- -· - - - I Chefe da Vi,Qilaocia PCl~lica CC-4 01 I 

Supervisorda Vizilancia Pnblica CC-5 01 I 
..... 

Assisrenre do Secor de D1 .envolvirncnto do Agroncgocio CC-7 01 
Assistcnte do Secor <la Azriculrura Famlllar CC-7 01 
Assistenre do Serer do Melo Ambience: 

,. 
CC-7 01 

Supervisor de Assisrencla Tecnica Rural CC-6 01 
I Sunervisor de Zoorccnia e Pecuaria CC-6 I 01 l 

_:..~.~ti~·· . 
~~~ 
A~J"""""'-"'"" 
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Pubhi:~,1.o por :Jix;;.,;:,o no ibndo;r:io> de !';..;~ da. 
Prcfdn1n ).(unld~ de U,1JhU<(CW1l cm 05 de 
m:u.o de 2013,"' form a du err. 65" d~ :..Cl Org,u,Jc, 
munlc!pil , J3 D:ds!o ftr.i::~: pelo STJ · Ra-.,, • ., 
F,pcd;J n" 105.232 (9600 6·18~/Ccor:i) 

2. /,/~ 
/

1 ~"" _..,. ---j~~·· ' v~ --:-;.-, ,,. ,/'"' \ 
1..Ul.Z ~TON OU;EIKA DE QU£JROZ FILJIO 

Prefriro Municipal 

Paco da Prcfcirura Muulclpal de Uruourerama-Cf . em OS de rnarco de 2013 

Art. 13', Esta Lei entra em vigor 0.1 data Jc: sua publicacso. e tao mis eidtos jundlcos. 

admlnlsrradvos e fil1lncdros rerroagidos j, I' de: feverelro de: 2011 

An. 12'. Ficarn revogaclas a Ancxo Ill d.1 Lei 500/1013 e as dlsposicocs cm conrrario. 

NlVEL VALOR REMlJNER.A~AO 
1 

CC-1 R$ 5.500,00 

CC-2 R$ 3.000,00 
i 

CC-3 ' R$ 2.000,00 I 

I 
CC-4 R$ l.500.00 I 

I 

CC-5 · R$ l.000.00 I cc:--· .. 
I 

RS 800,00 l cc-7 l RS 678,00 I 

REMUNERACAO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

'---"'--..;.;;.._--- ·------A~NEX_.:..:~'O=---II_· ·---------- _···_--_-_··_· --'- t· .. 

Iorma: 
Art. U0• Fica alteradooaaexo JI da lei Municipal o0 5001:!0U,qct: passa a , 1~0:.i.: da .'il:p;ui::,c 

•1,Jf.t~-0 H .. ttlClPOI 44 
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Governo Municipal 
URUBURETAMA 

Novas ideias pora mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(21/06/2022 a 31/12/2022) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVIII - Lei de Concessão das Diárias 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNP1 n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br 
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LEI N°529, DE.25 DEJULHO DE 2013 

"Estabelecer valores de diárias para despesas de 

viagens para os ocupantes de calgos comissionados e 

servidores municipais efetivos desta municipalidade 

quando a serviço dci municipalidade, e dá outras 

prováltncias.". 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE URUBURETAMA, Luiz Vladcirton Oliveira de 

eucirozFilho, no uso das atribuições contidas no inciso III do art. 57, ambos da Lei Orgânica do 

Município (LOM): Faço saber que a Câmara Municipal de Uruburetama--CE aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. Ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores da 

administração pública de Uruburetaina que se deslocar do Município, eventualmente e por 

motivo de serviço ou eventos inerentes a atribuição do cargo, participação em cursos, eventos 

de capaeitação profissional, ou solenidades oficiais designadas pela administração, farão jus 

percepção de diária de viagem para fazer face ás despesas deste deslocamento, c por ventura 

as que surgirem. 

Art. 29. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Uruburetama 

a concessão de diárias ao Prefeito, Viee-Prefeito, Secretários e dentais servidores 

na forma expressa nesta Lei Municipal 

41'. As diárias disciplinadas nesta lei possuem natureza não rernuncratoria c não 

tributária a titulo de compensação das despesas de alimentação e/ou outra que surjam, 

conlorme tabela que integra o anexo 1 da presente Lei. 

2°. O caput no presente artigo não se confunde sob qualquer pretexto ou 

hipótese com adiantamento regulado pela Lei Federal 4.320/64. 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro, CEP n°62.650-oco - Uruburctama-CE CNP] n° 07623 069/0001-10 
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Art. 30. A concessão de diárias, ajudas de custo e transporte aos agentes públicos 

municipais, compreendidos nestes os servidores públicos e agentes políticos, municipais, da 

Administração Municipal, com o objetivo de indenizar despesas com estadia, translado e 

alimentação, far-se-á cie acordo com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único: Translado para os fins desta Lei, são os deslocamentos para a 

localidade do evento. estudo ou missão 

CAPITULO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 40. Ao agente público municipal que, por determinação da autoridade 

competente, deslocar-se do Município no interesse da Administração, no desempenho de suas 

atribuições, funções, missão de estudo ou em representação, serão concedidas diárias a título 

de indenização das despesas de estadia, translado e alimentação. 

Parágrafo Único: Considera-se autoridade competente para concessão de diárias 

o Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa delegação; 

Art. 50. Os valores das diárias serão Os constantes no Anexo I desta Lei. 

Art. 6°. A diária será concedida por dia dc afastamento. 

5 1°. Não serão devidas diárias quando: 

É. O deslocamento for exigencia permanente do exercício do cargo, ou 

atribuição: 

II O agente publico utilizar meio de Transporte que já inclua em seu preço 

alimentação e pousada pelo tempo em que durar essa espécie de transporte; 

III. No custo da inscrição no evento já inclua translado, alimentação e estadia; 

IV. O deslocamento for efetuado para atender convocação da justiça civil ou 

militar em processo em que o próprio agente público seja indiciado; 

5 2°. No munictio de Uruboretania, não serão devidas diárias, ou seja, não farão 

jus a diárias quando se deslocarem para as localidades/distritos do município. 

3°. As diárias são limitadas, por mes, até o limite de 40 9.<1 dos 

vencimentosiremunentção/subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores 

da administração pública de Urtiburctama. 

Prava aurrs P7- Centro, CEP ni'62 650-(XX1- Uru buretanm-CE C.N11 n° 07621069/0001-10 
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§ 4. Fica excluído do montante pago pela diária o valor de despesas aérea, o qual 

ficará por conta da Prefeitura Municipal. 

CAPITULO III 

DA SOLICITAÇÃO DAS DIÁRIAS 

Art. 7°. Para fazer jus às diárias, deverá ser comunicado ao Prefeito ou o Secretário 

com expressa delegação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas ao dia do 

evento, por meio da utilização de formulário próprio constante do Anexo 11, sob pena de não 

fazer jus ao beneficio. 

s5 1". As diárias somente serão concedidas se o deslocamento for acima de 100 

(cem) Km, da sede deste município. 

2". Só poderá ser concedida diária, se requerida previamente, devidamente 

justificada e com autorização expressa do Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa 

delegação, que poderá indeferir a solicitação se entender que a viagem não é de interesse 

público relevante ou se verificar a falta de disponibilidade orçamentária c financeira. 

Art. 8°. Poderá ser pago as diárias antes do evento ou no final do mês juntamente 

com o pagamento da folha. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 9°. Em todos os casos de deslocamento para viagem previsto nesta Lei, o 

beneficiário das diárias é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao retorno a Sede, devendo para isso, utilizar o 

formulado constante no Anexo 111. 

Parágrafo único: Comprovado que o beneficiário recebeu diárias em excesso, este 

ficará sujeito a desconto do valor da diária em excesso na folha de pagamento, sem prejuízo da 

sanção civil e criminal, caso observado a má-fé. 

CAPÍTULO V 

DA AJUDA DE CUSTO - AUXÍLIO DESLOCAMENTO 

Art. 10Q. Ao agente público será concedida ajuda de custo, no valor de 10 (dez) por 

cento do vencimento base, destinada ao custeio do deslocamento do servidor diário de sua 
)1 
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residéncia até o local de trabalho, quando tiver sido removido a interesse da administração e 

desde que seja para local de difleil acesso. 

Parágrafo Único: A ajuda de deslocamento disciplinado nesta lei não revoga a 

disciplinada na Lei Complementar IV 001/2010, qual somente será destinado aos demais 

servidores não abrangidos pela lei de plano, cargos e carreiras do magistério. 

CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11. Os valores das diárias dos agentes políticos e servidores da Prefeitura 

Municipal de Uruburetama-CE, estão fixados em moeda corrente, de acordo com a tabela 

explicativa de diárias anexa, parte integrante desta lei. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária 

própria. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama — Ceará, em 25 de julho de 
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Prefribino Munkibot 

Uruburetama 
Lial novo tempo chegou! 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES FORA DO 
MUNICIP10 

FORA DO 
ESTADO 

FORA DO 
. PAIS 

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 375,00 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

Secretários e Detentores de 
Cargos 
Comissionados Simbologia 
CC-1 

R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

Demais Servidores R$ 125,00 R$ 250,00 R$ 500,00 
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